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ATO Nº 056/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

                                                                     

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                                  

RESOLVE:                                        

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, VELTON 

KLEO PUREZA BARROS, para exercer o cargo em comissão “Assessor Especial – 

CMB-DAS-200.2”, subordinado ao Gabinete da Presidência com efeitos a partir de 

01.01.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de janeiro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

-------------------------------------    

 

 

 

ATO Nº 655/2025, de 01 de abril de 2025. 

                                                                     

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                                  

RESOLVE:                                        

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, LOHANA 

GABRYELE CORREA DE ARAUJO, para exercer o cargo em comissão “Assessor 

Especial – CMB-DAS-200.2”, lotada no gabinete das Comunicações Técnicas, no mês de 

ABRIL/2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de abril de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 976/2025, de 31 de maio de 2025. 

                                                                     

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                                  

RESOLVE:                                        

 

EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502, de 

20.12.90, GUSTAVO MONTEIRO BENJO DE FILPO, do exercício do cargo em 

comissão “Coordenador de Gabinete – CMB-DAS-200.3”, lotada no gabinete das 

Lideranças, a partir de 31.05.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de maio de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 
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ATA DA SEXAGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO 

PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA 

LEGISLATURA. 

No décimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove 

horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do vereador 

Zezinho Lima. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas 

presenças no painel eletrônico. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o 

Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Pablo Farah opinou 

que a PEC da Segurança Pública (Proposta de Emenda à Constituição nº 18/2025) 

realmente faz justiça aos guardas municipais de todo o Brasil, prevendo que, muito em 

breve, eles serão reconhecidos como policiais e terão direito à integralidade, à paridade 

e à aposentadoria especial. Disse esperar que o projeto de lei transformando a Guarda 

Municipal de Belém – GMB em Polícia Municipal seja aprovado nesta Casa no início 

do ano vindouro. Agradeceu ao Sindicato dos Servidores da Polícia Civil do Estado do 

Pará – Sindpol/PA e à Federação Interestadual dos Trabalhadores Policiais Civis da 

Região Norte - Fepolnorte, cujos representantes foram a Brasília apoiar a aprovação da 

PEC nº 18/2025. Em aparte, manifestou-se o vereador Alfredo Costa. Silvane Ferraz 

recordou que o Dia Nacional do Combate à Violência Contra a Mulher foi comemorado 

na sexta-feira anterior, destacando as dificuldades enfrentadas pelas mulheres em nossa 

sociedade. Revelou estar cansada de testemunhar as várias formas de violência contra as 

mulheres, vendo tantas mulheres serem vítimas de feminicídio. Pediu aos vereadores 

desta Casa para que conscientizem seus filhos quanto à necessidade de respeitá-las. 

Comunicou que protocolará neste dia dez projetos de lei para que tenhamos um 

Legislativo Municipal mais seguro para as mulheres. Inteirou também ter protocolado 

requerimento solicitando a realização de uma audiência publica para trazer a esta Casa 

mulheres que são referência em nossa cidade, buscando efetivar políticas públicas para 

melhorar a vida das mulheres. Fábio Souza mencionou caso recente de agressão a um 

cão ocorrido em Belém, em Icoaraci: um carroceiro atingiu o animal com uma pedra, 

desacordando-o e colocando-o em seguida sobre a carroça que empurrava. O crime foi 

gravado por câmaras de segurança e o vídeo viralizou na internet. Exprimiu ser 

necessário que esta Casa una-se ao governo estadual e à Prefeitura Municipal de Belém 

– PMB para realizar a castração em massa dos animais em nossa capital. Reconheceu 

ser imperativo combater o abandono dos animais, pois isso, além de expô-los e 

prejudicá-los, provoca um problema de saúde pública. Comentou que as pessoas pobres 

querem ter um animal, mas o custo de qualquer exame médico veterinário é alto e elas 

não têm condição de arcar com as despesas médicas ou castrá-los, sendo essa a principal 

causa dos abandonos. Em aparte, manifestou-se a vereadora Raquel dos Animais. Josias 

Higino agradeceu ao governo estadual pelo festival Vem Louvar Pará, dedicado à 

música gospel e realizado no estacionamento do Mangueirão, nos dias 04 e 05 de 

dezembro corrente. Notificou que no primeiro dia mais de 70 mil pessoas prestigiaram o 

evento e no segundo dia o público presente foi de mais de 100 mil pessoas. Lembrou 

que, no próximo sábado, será comemorado o Dia Municipal da Cultura Evangélica, 

criado por lei de sua autoria, sancionada pelo ex-prefeito Zenaldo Coutinho. Em aparte, 

manifestou-se o vereador Rodrigo Moraes. Alfredo Costa inteirou que o câncer de pele 

é o mais comum entre a população brasileira e pode ser evitado com conscientização e 

prevenção, mas o poder público também deve fazer sua parte. Os trabalhadores que se 

expõem ao sol diariamente – da construção civil, da limpeza urbana, ambulantes, 

feirantes e outros - correm mais risco. As cidades de Belém e Macapá, por estarem 

muito próximas à linha do Equador, têm maior incidência solar e apresentam maiores 

percentuais de casos de câncer de pele, apontou. Divulgou que, no próximo sábado, a 

Universidade Federal do Pará – UFPA, em parceria com a Sociedade Brasileira de 

Dermatologia – SBD, realizará uma grande ação no Campus do Centro de Ciências 

Biológicas e da Saúde - CCBS, situado na Travessa Perebebuí com a Avenida 

Almirante Barroso, próximo ao Bosque Rodrigues Alves. Na ocasião, continuou, todas 

as pessoas com problemas na pele que comparecerem serão atendidas por uma equipe 

de mais de cinquenta médicos dermatologistas, que contribuirão assim para a campanha 

Dezembro Laranja, de conscientização e prevenção ao câncer de pele. A esse respeito, 

comunicou ter protocolado projeto de lei criando a Campanha Municipal de Prevenção e 

Conscientização ao Câncer de Pele. Sugeriu depois elaborar um projeto de lei 

determinando que os servidores públicos e os trabalhadores terceirizados que trabalham 

expostos ao sol tenham direito ao protetor solar. Nay Barbalho comentou ter sido 

reeditado, nesta semana, o decreto federal que regulamenta a educação especial no 

Brasil. Recordou ter criticado a primeira versão do decreto, alguns meses atrás, por 

apresentar muitos erros técnicos e por ter sido elaborado sem a participação dos 

movimentos sociais e da sociedade civil. Elogiou, porém, a nova versão do decreto, 

avaliando que ela traz vários avanços para a educação especial em nosso país, 

atendendo a demandas existentes há anos, constituindo um bom documento para 

orientar não apenas os profissionais da educação, mas também as famílias. Ponderou 

que o Executivo, em todos os níveis, pode errar, mas tem a obrigação de reconhecer 

seus erros e superá-los escutando os movimentos sociais e a sociedade, tendo a 

humildade de ouvir os setores e segmentos envolvidos. Encerrado o Horário do 

Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança do PSD, Josias Higino 

julgou terem sido obtidos avanços significativos em nossa cidade no primeiro ano da 

atual gestão municipal. Reconheceu ainda haver muitos problemas a superar, 

mencionando o acúmulo de entulho e lixo doméstico nas vias urbanas. Disse que a PMB 

está fazendo sua parte na conscientização da população em relação à conservação e 

limpeza de Belém, mas uma minoria continua a fazer o descarte irregular dos resíduos. 

Uma das melhorias, destacou, ocorreu no transporte urbano, com ônibus novos e 

climatizados e o passe livre aos domingos e feriados. Em aparte, manifestou-se o 

vereador Igor Andrade. Pela liderança do Governo, Fábio Souza externou estar muito 

preocupado com o aumento dos índices de violência contra a mulher no Pará e em todo 

o Brasil. Expôs ter ocorrido um endurecimento maior da legislação punindo os 

agressores e feminicidas, mas há a obrigatoriedade de cumprir apenas 55% da pena, o 

que considera muito pouco. Comentou haver um projeto de lei, em trâmite no 

Congresso Nacional, estabelecendo o cumprimento mínimo de 70% da condenação. 

Pediu aos parlamentares federais paraenses que sejam implacáveis em relação ao 

endurecimento das penas nos casos de feminicídio e agressão às mulheres, alegando que 

somos um dos povos mais violentos do mundo porque a lei é permissiva e favorece os 

assassinos. Defendeu que os homicidas não tenham direito a qualquer tipo de benefício 

e cumpram integralmente a pena a que foram condenados. Sobrelevou a importância da 

educação no lar, contando ter um filho que desde cedo foi ensinado a respeitar as 

pessoas, notadamente as mulheres. Pela liderança do PP, Nay Barbalho informou que 

protocolará neste dia projeto de lei tornando obrigatória a acessibilidade no transporte 

público urbano de Belém - com a disponibilização de piso tátil, de rampas de acesso e 

de sinais sonoros – e a formação profissional dos trabalhadores do transporte público 

para lidar adequadamente com as pessoas com deficiência. Historiou que, há alguns 

anos, como titular da Coordenação Estadual de Políticas para o Autismo – Cepa 

(vinculada à Secretaria de Estado de Saúde do Pará – Sespa), solicitou ao prefeito de 

Barcarena, Renato Ogawa, a construção de um centro de reabilitação na cidade. 

Expressou sua alegria pela futura entrega, neste mês de dezembro, do Centro de 

Atendimento ao Transtorno do Espectro Autista de Barcarena (Centro TEA) para o 

atendimento de mais de trezentas famílias naquele município. Ressaltou tratar-se de 

uma vitória coletiva, expondo que os movimentos sociais de Barcarena, desde o início, 

estabeleceram o diálogo e fizeram proposições para obtê-la. Salientou depois a 

relevância de termos penas realmente graves para os agressores de mulheres, revelando 

também ter sido vítima de assédio. Pela liderança do PT, Alfredo Costa considerou 

existir atualmente uma epidemia de violência contra as mulheres e que isso não é 

aceitável, pois pode tornar-se um mal endêmico em nossa sociedade. Deve haver uma 

reação enérgica contra todas as formas de violência que atingem as mulheres – 

doméstica, psicológica, obstétrica, sexual e outras – preconizou, noticiando que 

recentemente a população brasileira manifestou-se em atos, no país inteiro, exigindo o 

fim da violência contra mulher. Comunicou posteriormente ter elaborado – 

conjuntamente com os vereadores Jorge Vaz e Rodrigo Moraes – um projeto de emenda 

à Lei Orgânica do Município de Belém - Lomb instituindo o transporte público gratuito 

em nossa capital e pediu o apoio dos demais parlamentares à sua aprovação. Comentou 

que mais de cem cidades brasileiras já adotaram o transporte público gratuito para as 

pessoas de renda mais baixa e que a medida está sendo estudada pelo governo federal. 

Findo este pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa a vereadora Neia Marques. 

Pela liderança do PL, Zezinho Lima reputou que a Segurança Pública no Pará 

finalmente acordou, havendo grande movimentação da Polícia Civil e da Polícia Militar. 

Estimou haver modificações importantes nos postos de comando das forças de 

segurança, beneficiando a população belenense e de todo o estado, neutralizando os 

criminosos e estabelecendo a ordem na sociedade. Nesse sentido, parabenizou o coronel 

Lima Neto pelo bom trabalho que desenvolve no comando do 21º Batalhão da Polícia 

Militar em Marituba, julgando também excelente a atuação do coronel Vicente à frente 

do 24º Batalhão da Polícia Militar nos bairros da Cabanagem, Mangueirão e Bengui. 

Memorou ter sido secretário municipal de Segurança e Defesa Social em Ananindeua, 

tendo obtido a redução em mais de 70% dos índices de criminalidade naquele 

município. Elogiou posteriormente o serviço de inteligência da Divisão de Repressão e 

Combate ao Crime Organizado – DRCO por conseguir identificar os responsáveis pela 

cobrança da chamada Taxa do Crime, extorsão de comerciantes e empresários feita 

pelas facções criminosas. Encerrado o Horário de Liderança, a presidente Neia Marques 

pediu aos demais vereadores que fizessem o registro de suas presenças no painel 

eletrônico para verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte da 

Ordem do Dia. Foi feita então a leitura da matéria constante em pauta nesta parte da 

sessão e o vereador Augusto Santos pediu Questão de Ordem solicitando a dispensa da 

leitura dos pareceres e da redação final e a dispensa do interstício aos projetos 

correspondentes. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária. Fez-se 

posteriormente a leitura do requerimento do vereador Rodrigo Moraes solicitando que 

esta Casa declare a senhora Ana Costa, torcedora do Avaí, persona non grata no estado 

do Pará em razão de falas racistas, xenofóbicas e ofensivas ao povo paraense e aos 

jogadores do Clube do Remo. Posto em votação nominal, o requerimento foi aprovado 

por unanimidade, com vinte votos favoráveis. Posteriormente, procedeu-se à leitura do 

requerimento do vereador Josias Higino solicitando a inserção nos Anais da Casa de 

matéria publicada no jornal Diário do Pará, edição do dia 05/12/2025, intitulada 

“Setenta mil prestigiam o Vem Louvar Pará”. Fez o encaminhamento o vereador Josias 

Higino. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Em seguida, 

foi feito um minuto de silêncio em homenagem póstuma ao guarda municipal Lauro 

Tadeu da Conceição, atendendo à solicitação da vereadora Marinor Brito. 

Posteriormente, fez-se a leitura do requerimento da vereadora Marinor Brito solicitando 

a inserção nos Anais da Casa de matéria publicada no portal de notícias G1, publicada 

em 01/12/2025, intitulada “Brasil tem mais de mil casos de feminicídio registrados em 

2025”. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posto em votação, o 

requerimento foi aprovado por unanimidade. A seguir, fez-se a leitura do requerimento 

do vereador Marcos Xavier solicitando que esta Casa envie Votos de Aplauso ao projeto 

Universal nos Presídios – UNP, da Igreja Universal do Reino de Deus. Fizeram 

encaminhamentos a vereadora Marinor Brito e os vereadores Michell Durans, Augusto 

Santos e Marcos Xavier. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por 

unanimidade. Foram depois colocadas em votação e aprovadas por unanimidade as atas 
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das sessões ordinárias 65ª, 66ª, 67ª e 68ª, sendo todas do 2º Período da 1ª Sessão 

Legislativa da 20ª Legislatura. Em seguida, procedeu-se à leitura do requerimento do 

vereador Alfredo Costa solicitando a inserção nos Anais da Casa de matéria intitulada 

“Dira Paes recebe título de Doutora Honoris pela UFPA”, publicada em 02/10/2025 no 

jornal Diário do Pará. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito (assumindo a 

presidência da Mesa durante este pronunciamento o vereador John Wayne). Posto em 

votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Justificou seu voto o vereador 

Alfredo Costa. Encerrada a Primeira Parte, iniciou-se a Segunda Parte da Ordem do Dia. 

O vereador Augusto Santos pediu então Questão de Ordem solicitando que os projetos 

constantes nos processos de números 2992/2025, 3026/2025, 3027/2025, 3028/2025, 

3030/2025, 3032/2025, 3036/2025, 3025/2025, 3029/2025, 3010/2025, 3019/2025, 

3035/2025, 3033/2025, 3034/2025, 3112/2025, 3113/2025, 3106/2025, 3089/2025, 

3096/2025, 3097/2025, 3088/2025, 3098/2025, 3099/2025, 3122/2025, 3121/2025 e 

3061/2025 passassem da pauta da Primeira Parte para a pauta da Segunda Parte da 

Ordem do Dia e que fossem votados em bloco e de forma simbólica. Posta em votação, 

esta solicitação foi aprovada pela plenária. Posteriormente, entraram em discussão única 

e votação, com dispensa de interstício, os projetos constantes nos processos de números 

2992/2025, 3026/2025, 3027/2025, 3028/2025, 3030/2025, 3032/2025, 3036/2025, 

3025/2025, 3029/2025, 3010/2025, 3019/2025, 3035/2025, 3033/2025, 3034/2025, 

3112/2025, 3113/2025, 3106/2025, 3089/2025, 3096/2025, 3097/2025, 3088/2025, 

3098/2025, 3099/2025, 3122/2025, 3121/2025 e 3061/2025. Na discussão, não houve 

oradores. Fez-se a seguir a leitura das ementas dos projetos. Postos depois em votação, 

os projetos foram aprovados por unanimidade, em bloco e de forma simbólica. O 

presidente declarou então aprovados os projetos constantes nos processos de números 

2992/2025, 3026/2025, 3027/2025, 3028/2025, 3030/2025, 3032/2025, 3036/2025, 

3025/2025, 3029/2025, 3010/2025, 3019/2025, 3035/2025, 3033/2025, 3034/2025, 

3112/2025, 3113/2025, 3106/2025, 3089/2025, 3096/2025, 3097/2025, 3088/2025, 

3098/2025, 3099/2025, 3122/2025, 3121/2025 e 3061/2025. Posteriormente, o vereador 

Rodrigo Moraes pediu Questão de Ordem solicitando que o projeto constante no 

Processo nº 413/2025, de sua autoria, passasse da pauta da Primeira Parte para a pauta 

da Segunda Parte da Ordem do Dia e que seus artigos fossem votados em bloco e de 

forma simbólica. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária. A seguir, 

entrou em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o projeto que “Altera 

a Lei nº 9.668/2021, que ‘Dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de bombeiros 

civis, no âmbito do município de Belém, por estabelecimentos onde haja grande 

circulação de pessoas’”, constante no Processo nº 413/2025, de autoria do vereador 

Rodrigo Moraes. Na discussão, não houve oradores. Fez-se depois a leitura do projeto e 

da emenda supressiva a este de autoria do vereador Rodrigo Moraes. Fizeram 

encaminhamentos os vereadores Alfredo Costa, Marinor Brito e Fábio Souza. Postos 

depois em votação, os artigos do projeto foram aprovados por unanimidade, em bloco e 

de forma simbólica. O presidente declarou então aprovado o projeto que “Altera a Lei nº 

9.668/2021, que ‘Dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de bombeiros civis, no 

âmbito do município de Belém, por estabelecimentos onde haja grande circulação de 

pessoas’”, constante no Processo nº 413/2025. Justificaram seus votos os vereadores 

Rodrigo Moraes, Marinor Brito e Túlio Neves. Em seguida, o presidente John Wayne 

encerrou a sessão, às onze horas e vinte minutos. Estava licenciada a vereadora Patrícia 

Queiroz. Justificaram suas ausências os vereadores Agatha Barra, André Martha, 

Blenda Quaresma, Felipe Vinagre, João Coelho, John Wayne, Lulu das Comunidades, 

Renan Normando e Túlio Neves. Estavam presentes os vereadores: Bieco, Roni Gás, 

Adalberto Júnior, Fábio Souza, Pablo Farah, Renan Normando e Silvane Ferraz, pelo 

MDB; Pastora Salete e Josias Higino, pelo PSD; Zezinho Lima e Mayky Vilaça, pelo 

PL; Vítor Sales e Zeca do Barreiro, pelo União Brasil; Marinor Brito e Vivi Reis, pelo 

PSOL; Neia Marques e Alfredo Costa, pelo PT; Augusto Santos e Marcos Xavier, pelo 

Republicanos; Raquel dos Animais, pelo PDT; Nay Barbalho, pelo PP; Rodrigo Moraes, 

pelo PC do B; Igor Andrade, pelo Rede Sustentabilidade; Michell Durans, pelo PSB; 

Moa Moraes, pelo PV; Jorge Vaz, pelo PRD. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente 

Ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal 

de Belém. Salão Plenário Laércio Barbalho, dia 10 de dezembro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

       FELIPE VINAGRE 

    1º Secretário 

           LULU DAS COMUNIDADES  

     2º Secretário  
------------------------------------- 

 

 

 

ATA DA SEPTUAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO 

PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA 

LEGISLATURA. 

No décimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

catorze horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do 

vereador John Wayne. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro 

de suas presenças no painel eletrônico. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado 

o Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Josias Higino 

notificou ter sido realizado um levantamento pela Secretaria Municipal de Educação – 

Semec constatando-se que muitas escolas municipais de Belém ainda não têm salas de 

aula climatizadas, sendo feita então a distribuição de mais de 230 aparelhos de ar 

condicionado entre essas unidades de ensino. Expressou sua alegria e gratidão à Semec 

por reformar e climatizar as escolas de Belém e atentar para a qualidade da merenda 

escolar, apesar de ainda haver muitos problemas a solucionar. Reconheceu ser 

necessário valorizar o professor, pois a educação é o principal motor do 

desenvolvimento de uma cidade e de um país. Igor Andrade externou seu orgulho por 

Belém ter recebido a COP 30, avaliando que nossa capital melhorou muito com as obras 

e investimentos realizados em preparação à conferência. Atestou que a Prefeitura 

Municipal de Belém – PMB tem feito um esforço muito grande para manter a cidade 

limpa, mas uma parcela da população ainda não colabora, descartando resíduos de 

forma irregular, e a empresa Ciclus Amazônia muitas vezes não atua corretamente. 

Chamou a atenção para o descarte de entulho por carroceiros nas vias da cidade, 

recordando ter protocolado projeto de lei determinando que o carroceiro detido ao 

cometer tal infração, indique quem o pagou para cometê-la, de modo que essa pessoa 

também seja responsabilizada. Pediu aos belenenses que colaborem com a limpeza 

urbana, pois Belém é uma cidade linda, com uma cultura rica e uma excelente 

gastronomia. Raquel dos Animais comentou sobre a agressão praticada por um 

carroceiro contra um cão em situação de rua, cometida no dia anterior. O animal foi 

atingido na cabeça por uma pedra, sofreu uma fratura crânio encefálica e entrou em 

coma, descreveu. Relatou que, ao ver as imagens, ofereceu uma recompensa para quem 

identificasse o agressor visando garantir que ele fosse preso em flagrante. A polícia 

efetuou a prisão em flagrante, mas o carroceiro foi liberado em menos de 24 horas sem 

sequer ter pagado a fiança, lamentou. O cachorro está internado em uma clínica 

particular, com o tratamento sendo custeado através de uma coleta que organizou, 

aditou. Explicou que seria inútil levá-lo ao Hospital Veterinário Municipal Dr. Vahia 

porque lá não há internação, não são realizados os exames e o animal corria risco de 

morte. Considerou que a liberação do agressor sem o pagamento da fiança constitui uma 

chancela do Judiciário ao crime de agressão, o que é revoltante. Os cuidadores assumem 

a função da PMB porque resgatam os animais e pagam para castrá-los, pois é muito 

difícil obter a castração através do município, e assumem a função do governo estadual 

ao mobilizarem-se para punir os agressores, constatou. Os cuidadores também 

sustentam os animais, relevou, revelando ter tirado recentemente 42 gatos da Feira da 

Pedreira. Posteriormente, o vereador Túlio Neves pediu Questão de Ordem solicitando o 

encerramento do Horário do Expediente e a não realização do Horário de Liderança e da 

Primeira Parte da Ordem do Dia, iniciando-se imediatamente a Segunda Parte da Ordem 

do Dia para discussão da matéria constante no Processo nº 2942/2025, com votação 

nominal. Solicitou também mudança na ordem da pauta de modo que o projeto 

constante no Processo nº 2940/2025 entrasse em discussão, sendo seus artigos sem 

emendas votados em bloco e de forma simbólica. Posta em votação, esta solicitação foi 

aprovada por unanimidade pela plenária. Em seguida, o presidente pediu aos demais 

vereadores que fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico para 

verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Segunda Parte da Ordem do Dia. 

Entrou depois em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o Veto 

Integral ao Projeto de Lei nº 84/2025, de autoria do vereador Michell Durans, que 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de instituições de ensino da rede privada e conveniada 

do município de Belém formalizarem, por escrito, justificativa fundamentada em caso 

de recusa de matrícula, transferência ou permanência de crianças e adolescentes com 

deficiência, e estabelece sanções administrativas em caso de descumprimento”, 

constante no Processo nº 2942/2025, de autoria da PMB. Fez-se a seguir a leitura das 

razões do Veto. Posteriormente, o vereador Michell Durans pediu Questão de Ordem 

solicitando que a discussão do veto fosse suspensa. O vereador Josias Higino atendeu 

então à solicitação do vereador Michell Durans e pediu a suspensão da discussão do 

veto. Em seguida, entrou em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o 

projeto de lei que “Institui o Programa Mais Dinheiro na Escola – PMDE”, constante no 

Processo nº 2940/2025, de autoria da PMB. Na discussão, não houve oradores. O 

vereador Túlio Neves pediu depois Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura 

dos artigos sem emendas do projeto. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada 

pela plenária. Entraram posteriormente em votação os artigos sem emendas. Fez o 

encaminhamento a vereadora Nay Barbalho. Postos depois em votação, os artigos sem 

emendas foram aprovados por unanimidade, em bloco e de forma simbólica. A seguir 

foi feita a leitura do artigo 13 e da emenda a este, de autoria da vereadora Marinor Brito. 

Posta em votação, a emenda foi rejeitada por unanimidade. Posto depois em votação, o 

artigo 13 foi aprovado por unanimidade. O presidente declarou então aprovado o projeto 

de lei que “Institui o Programa Mais Dinheiro na Escola – PMDE”, constante no 

Processo nº 2940/2025. Justificou seu voto o vereador Josias Higino. A seguir, o 

presidente fez a leitura da convocação aos demais parlamentares para reunirem-se em 

sessões extraordinárias, em regimes de tantas sessões quantas forem necessárias, a partir 

do dia 17/12/2025 à hora regimental, para discutir e votar projeto de lei que “Estima a 

receita e fixa a despesa do município de Belém para o exercício de 2026”. Em seguida, 

o presidente John Wayne encerrou a sessão, às catorze horas e quarenta minutos. Estava 

licenciada a vereadora Patrícia Queiroz. Justificaram suas ausências os vereadores 

Agatha Barra, André Martha, Blenda Quaresma, Fábio Souza, João Coelho, Marinor 

Brito, Pablo Farah e Zeca do Barreiro. Estavam presentes os vereadores: Bieco, Roni 

Gás, Adalberto Júnior, John Wayne, Renan Normando e Silvane Ferraz, pelo MDB; 

Túlio Neves, Pastora Salete e Josias Higino, pelo PSD; Zezinho Lima e Mayky Vilaça, 

pelo PL; Vítor Sales e Felipe Vinagre, pelo União Brasil; Vivi Reis, pelo PSOL; Neia 

Marques e Alfredo Costa, pelo PT; Augusto Santos e Marcos Xavier, pelo 

Republicanos; Raquel dos Animais, pelo PDT; Nay Barbalho, pelo PP; Lulu das 

Comunidades, pelo PSDB; Rodrigo Moraes, pelo PC do B; Igor Andrade, pelo Rede 

Sustentabilidade; Michell Durans, pelo PSB; Moa Moraes, pelo PV; Jorge Vaz, pelo 

PRD. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente Ata que, depois de aprovada, será 

assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário Laércio 

Barbalho, dia 10 de dezembro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

       FELIPE VINAGRE 

    1º Secretário 

           LULU DAS COMUNIDADES  

     2º Secretário  
------------------------------------- 

  

 

 

ATA DA 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 1ª 

SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA. 

No décimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, 

às nove horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém – CMB, sob a presidência do 

vereador Zezinho Lima. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o 
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registro de suas presenças no painel eletrônico. Havendo quórum, o presidente abriu a 

sessão. Iniciado o Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. A 

vereadora Marinor Brito criticou a falta de diálogo da Prefeitura Municipal de Belém - 

PMB com os vereadores desta Casa e com os setores organizados da população em 

geral. Destacou que foram rejeitadas todas as emendas dos vereadores à Lei 

Orçamentária Anual – LOA para o exercício de 2026. Em seguida, pronunciou-se o 

vereador Fábio Souza, líder do Governo neste parlamento, e assegurou que os 

servidores públicos não terão perdas com a aprovação dos projetos da PMB enviados 

recentemente a este parlamento, inclusive em relação às férias dos docentes 

municipais. Observou que, com a nova reforma administrativa, a PMB pagará ao 

funcionalismo municipal o salário-base de R$1630,00, maior que o salário mínimo 

nacional de 2026. Posteriormente, subiu à tribuna o vereador Josias Higino e aludiu à 

prorrogação dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI criada para 

investigar a atuação da empresa Ciclus Amazônia, responsável pela coleta e 

tratamento dos resíduos sólidos em nossa cidade. Cobrou melhor desempenho da 

Ciclus Amazônia para manter Belém limpa, recordando que há algum tempo vivemos 

a crise do lixo, quando os resíduos amontoavam-se nas ruas e demais espaços 

públicos. Conclamou todos a lutar por uma cidade mais limpa, com mais educação, 

saúde e saneamento. Findo este pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa o 

vereador John Wayne. Manifestou-se, em seguida, o vereador Zezinho Lima e 

comentou que uma parcela da população continua descartando os resíduos nas ruas, de 

forma irregular, sujando a cidade. Informou que apresentará projeto de lei 

estabelecendo multas às pessoas que assim agem. Pronunciou-se posteriormente a 

vereadora Vivi Reis e recordou que, no início deste ano, a grande mobilização de 

indígenas, professores e da sociedade civil organizada provocou a revogação da Lei 

Estadual nº 10820, que punha em risco o ensino presencial, trazia prejuízos aos 

educadores e violava direitos. Somente o posicionamento político firme na defesa dos 

direitos dos trabalhadores é capaz de enfrentar os ataques que visam retirá-los, 

atestou. Afirmou que os projetos enviados pela PMB a este parlamento visam 

promover um desmonte na estrutura do funcionalismo público e retirar direitos 

conquistados historicamente. Além disso, continuou, o Executivo Municipal deseja 

aumentar o valor do IPTU. Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário 

de Liderança. Pela liderança da Oposição, Mayky Vilaça reiterou que todas as 

emendas dos vereadores à LOA foram rejeitadas. Ressaltou depois que a Guarda 

Municipal de Belém – GMB não tem sido valorizada e os guardas municipais têm um 

salário-base menor do que o salário mínimo nacional. Referiu posteriormente que, 

através de suas denúncias, foi desmontado um esquema de exploração do serviço de 

guincho de veículos nas ruas de Belém, realizado pela empresa Auto Lance Pátio e 

Leilões, que prestava serviço à PMB. Pela liderança do PSD, Josias Higino considerou 

que na gestão municipal anterior houve mais assédio aos servidores nas secretarias 

municipais e o funcionalismo público foi maltratado e humilhado. Além disso, 

prosseguiu, o governo anterior deixou as ruas cheias de lixo e esburacadas, promoveu 

rombos nos orçamentos da Saúde e da Educação e entregou a cidade falida. Pela 

liderança do Governo, Fábio Souza asseverou que a reforma administrativa trará 

avanços significativos aos servidores municipais, mas é necessário construir um 

processo transparente para que a população possa compreender como atua a gestão 

pública em relação à questão financeira. Frisou que o Supremo Tribunal Federal – 

STF reconheceu que o Pará cumpre o piso salarial nacional dos professores, 

acrescentando que os docentes recebem R$8769,20. Pela liderança do PSOL, Marinor 

Brito recordou ter sempre agido de forma aguerrida em defesa dos direitos da 

população mais carente e desassistida, atestando jamais ter sido subserviente em sua 

trajetória política. Classificou como cruéis as mudanças promovidas pela PMB no 

campo da assistência social, atingindo as pessoas mais pobres de nossa cidade. Pela 

liderança do MDB, Fábio Souza expôs ter sido servidor público durante vinte anos e 

não haver processo algum contra sua pessoa. Externou ser um político, não se 

impressionar com factóides ou com gritaria, e que está neste parlamento para fazer seu 

trabalho. Sublinhou ser importante aprovar a reforma administrativa porque ela 

fortalecerá o município, aumentando a receita de Belém. Declarou que nenhuma 

categoria funcional deve ter privilégios em relação às outras, reiterando que o salário-

base pago ao funcionalismo municipal será maior do que o salário mínimo nacional. 

Encerrado o Horário de Liderança, o presidente solicitou aos demais parlamentares 

fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico para verificação de quórum. 

Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte da Ordem do Dia. O vereador Túlio 

Neves pediu então Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura do parecer e da 

redação final e a dispensa do interstício ao projeto constante no Processo nº 

2765/2025, em pauta nesta parte da sessão. Posta em votação, esta solicitação foi 

aprovada por maioria, registrando-se os votos contrários dos vereadores da bancada 

do PL e do PSOL. Em seguida, o vereador Túlio Neves pediu Questão de Ordem 

solicitando que o projeto constante no Processo nº 2765/2025, de autoria da PMB, 

passasse da pauta da Primeira Parte para a pauta da Segunda Parte da Ordem do Dia e 

que seus artigos sem emendas fossem votados em bloco e de forma simbólica. Posta 

em votação, esta solicitação foi aprovada por maioria, registrando-se os votos 

contrários dos vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Posteriormente, iniciou-se 

a Segunda Parte da Ordem do Dia e entrou em discussão única e votação, com 

dispensa de interstício, o projeto que “Estima a receita e fixa a despesa do município 

de Belém para o exercício de 2026”, constante no Processo nº 2765/2025, de autoria 

da PMB. Na discussão, manifestaram-se as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. O 

vereador Túlio Neves pediu depois Questão de Ordem solicitando a dispensa da 

leitura dos artigos sem emendas do projeto. Posta em votação, esta solicitação foi 

aprovada por maioria pela plenária. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. 

Postos depois em votação, os artigos sem emendas foram aprovados por maioria, em 

bloco e de forma simbólica, registrando-se os votos contrários dos vereadores das 

bancadas do PL e do PSOL. Em seguida, fez-se a leitura dos pareceres contrários às 

emendas feitas ao projeto de autoria dos vereadores Adalberto Júnior (emendas 125, 

126, 127 e 128), Augusto Santos (emendas 129, 130, 131 e 132), Alfredo Costa 

(emendas 48, 49, 50 e 51), Bieco (emendas 113, 114, 115 e 116), Felipe Vinagre 

(emendas 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123 e 124), John Wayne (emenda 15), Jorge 

Vaz (emendas 185, 186 e 187), Josias Higino (emendas 133, 134, 135 e 136), Lulu 

das Comunidades (emendas 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 

97, 98, 99, 100, 101, 102, 103 e 104), Moa Moraes (emendas 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58 

e 59), Marinor Brito e Vivi Reis (141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 

151, 152, 153, 154, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 

169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 206, 

207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218 e 219), Neia Marques 

(emendas 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 

25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 202, 203 e 205), 

Raquel dos Animais (emendas 45, 46 e 47), Renan Normando (emendas 78, 79, 80 e 

81), Rodrigo Moraes (emendas 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 

199, 200, 201, 223, 224, 225 e 226), Roni Gás (emendas 137, 138, 139 e 140), Pastora 

Salete (emendas 105, 106, 107 e 108), Vítor Sales (emendas 109, 110, 111 e 112), 

Zeca do Barreiro (emendas 60, 61, 62 e 63) e Zezinho Lima (emendas 232 e 233), 

Agatha Barra (emenda 220, 221, 222 e 231), André Martha (emenda 43 e 44), Mayky 

Vilaça (227, 228, 229 e 230), Pablo Farah (emendas 01 e 16), Nay Barbalho (emendas 

65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76 e 77), Patrícia Queiroz (emenda 17) e 

Silvane Ferraz (emenda 64). Foram depois postos em votação os pareceres contrários 

às emendas. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Postos depois em 

votação, os pareceres foram aprovados por maioria, registrando-se os votos contrários 

dos vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Em seguida, foi feita a leitura do 

artigo 12 do projeto. Posto a seguir em votação, o artigo 12 foi aprovado por maioria, 

registrando-se os votos contrários dos vereadores das bancadas do PL e do PSOL. O 

presidente declarou então aprovado o projeto que “Estima a receita e fixa a despesa do 

município de Belém para o exercício de 2026”, constante no Processo nº 2765/2025. 

Justificou seu voto a vereadora Marinor Brito. Em seguida, o presidente John Wayne 

encerrou a sessão, às onze horas e oito minutos. Justificou sua ausência o vereador 

João Coelho. Estavam presentes os vereadores: Bieco, Roni Gás, Adalberto Júnior, 

Blenda Quaresma, Fábio Souza, John Wayne, Pablo Farah, Renan Normando e 

Silvane Ferraz, pelo MDB; André Martha, Pastora Salete, Josias Higino e Túlio 

Neves, pelo PSD; Agatha Barra, Mayky Vilaça e Zezinho Lima, pelo PL; Vítor Sales, 

Zeca do Barreiro e Felipe Vinagre, pelo União Brasil; Marinor Brito e Vivi Reis, pelo 

PSOL; Alfredo Costa e Neia Marques, pelo PT; Augusto Santos e Marcos Xavier, 

pelo Republicanos; Raquel dos Animais, pelo PDT; Nay Barbalho e Patrícia Queiroz, 

pelo PP; Lulu das Comunidades, pelo PSDB; Rodrigo Moraes, pelo PC do B; Igor 

Andrade, pelo Rede Sustentabilidade; Michell Durans, pelo PSB; Moa Moraes, pelo 

PV; Jorge Vaz, pelo PRD. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente Ata que, depois de 

aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão 

Plenário Laércio Barbalho, dia dezessete de dezembro de 2025.  

 
JOHN WAYNE 

Presidente 

       FELIPE VINAGRE 

    1º Secretário 

           LULU DAS COMUNIDADES  

     2º Secretário  
------------------------------------- 

 
 

ATA DA 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª e 14ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DO 2º 

PERÍODO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA. 

No décimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

onze horas e oito minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém – CMB, sob a 

presidência do vereador John Wayne. Este solicitou aos demais parlamentares que 

fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico. Havendo quórum, o 

presidente abriu a sessão. Iniciada a Primeira Parte da Ordem do Dia, foi feita a leitura da 

matéria constante em pauta nesta parte da sessão. O vereador Túlio Neves pediu depois 

Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura dos pareceres e da redação final e a 

dispensa do interstício aos projetos correspondentes. Solicitou também o encerramento 

da Primeira Parte para início imediato da Segunda Parte da Ordem do Dia. Posta em 

votação, esta solicitação foi aprovada por maioria pela plenária, registrando-se os votos 

contrários dos vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Posteriormente, o vereador 

Túlio Neves pediu novamente Questão de Ordem solicitando que os projetos constantes 

na pauta da Primeira Parte passassem para a pauta da Segunda Parte da Ordem do Dia. 

Posta em votação, esta solicitação foi aprovada por maioria pela plenária, registrando-se 

os votos contrários dos vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Em seguida, entrou 

em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o Veto Integral ao projeto de 

lei que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de instituições de ensino da rede privada e 

conveniada do município de Belém formalizarem por escrito justificativa fundamentada 

em caso de recusa de matrícula, transferência ou permanência de crianças e adolescentes 

com deficiência e estabelece sanções administrativas em caso de descumprimento”, 

constante no Processo nº 2942/2025, de autoria da PMB. Na discussão, manifestaram-se 

as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez-se depois a leitura das razões do veto. 

Fizeram encaminhamentos os vereadores Marinor Brito, Fábio Souza, Agatha Barra, 

Alfredo Costa e Nay Barbalho. Posto a seguir em votação nominal, o veto foi mantido 

por maioria, com vinte e nove votos favoráveis e cinco abstenções, sem votos contrários. 

O presidente declarou então mantido o Veto Integral ao projeto de lei que “Dispõe sobre 

a obrigatoriedade de instituições de ensino da rede privada e conveniada do município de 

Belém formalizarem por escrito justificativa fundamentada em caso de recusa de 

matrícula, transferência ou permanência de crianças e adolescentes com deficiência e 

estabelece sanções administrativas em caso de descumprimento”, constante no Processo 

nº 2942/2025. Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Em 

seguida, entrou em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o projeto que 

“Altera o artigo 3º da Lei nº 9518, de 14/11/2019, que regulamenta o inciso V do artigo 

37 da Constituição Federal, que dispõe sobre o preenchimento privativo de cargos de 

provimento em comissões por servidores de carreira”, constante no Processo nº 

1631/2025, de autoria da PMB. Na discussão, manifestaram-se as vereadoras Vivi Reis 

(com aparte da vereadora Marinor Brito) e Marinor Brito (com aparte da vereadora Vivi 

Reis). Posteriormente, fez-se a leitura do projeto. Fizeram encaminhamentos os 

vereadores Marinor Brito (com aparte da vereadora Vivi Reis), Fábio Souza e Mayky 

Vilaça. Postos depois em votação, os artigos do projeto foram aprovados por maioria, 

registrando-se os votos contrários dos vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Em 
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seguida, o presidente declarou aprovado o projeto que “Altera o artigo 3º da Lei nº 9518, 

de 14/11/2019, que regulamenta o inciso V do artigo 37 da Constituição Federal, que 

dispõe sobre o preenchimento privativo de cargos de provimento em comissões por 

servidores de carreira”, constante no Processo nº 1631/2025. Justificaram seus votos as 

vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Posteriormente, entrou em discussão única e 

votação, com dispensa de interstício, o projeto de lei que “Dispõe acerca da 

obrigatoriedade da apresentação de justificativa fundamentada, apresentada por escrito, 

em caso de recusa de matrícula, transferência ou permanência de crianças e adolescentes 

com deficiência pelas instituições de ensino da rede privada e conveniada do município 

de Belém, estabelecendo sanções administrativas em caso de descumprimento”, 

constante no Processo nº 3179/2025, de autoria da PMB. Na discussão, manifestaram-se 

a vereadora Marinor Brito e o vereador Josias Higino. A seguir, o vereador Fábio Souza 

pediu Questão de Ordem solicitando que os artigos do projeto fossem votados em bloco e 

de forma simbólica. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada por maioria. 

Pronunciaram-se depois os vereadores Alfredo Costa e Michell Durans. Foi feita a seguir 

a leitura do projeto e da emenda aditiva a este, de autoria do vereador Alfredo Costa. A 

seguir, a emenda entrou em votação. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. 

Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria. Justificaram seus votos os 

vereadores Marinor Brito, Vivi Reis, Nay Barbalho, Michell Durans, Agatha Barra e 

Alfredo Costa. Posteriormente, entraram em votação os artigos do projeto, em bloco de 

forma simbólica, sendo estes aprovados por maioria. O presidente declarou então 

aprovado o projeto de lei que “Dispõe acerca da obrigatoriedade da apresentação de 

justificativa fundamentada, apresentada por escrito, em caso de recusa de matrícula, 

transferência ou permanência de crianças e adolescentes com deficiência pelas 

instituições de ensino da rede privada e conveniada do município de Belém, 

estabelecendo sanções administrativas em caso de descumprimento”, constante no 

Processo nº 3179/2025. Em seguida, o presidente suspendeu a sessão por uma hora. 

Reaberta a sessão, entrou em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o 

projeto que “Altera a Lei Ordinária nº 8792, de 30/12/2010, que disciplina o Imposto 

sobre a Transmissão de Bens Imóveis e Direitos Reais a ele relativos mediante Ato 

Oneroso Inter Vivos – ITBI” constante no Processo nº 3180/2025, de autoria da PMB. 

Na discussão, não houve oradores. Posteriormente, o vereador Renan Normando pediu 

Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura do projeto. Posta em votação, esta 

solicitação foi aprovada por maioria pela plenária, registrando-se os votos contrários dos 

vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Fez o encaminhamento a vereadora Vivi 

Reis. Postos depois em votação, os artigos do projeto foram aprovados por maioria, em 

bloco e de forma simbólica, registrando-se os votos contrários dos vereadores das 

bancadas do PL e do PSOL. O presidente declarou então aprovado o projeto que “Altera 

a Lei Ordinária nº 8792, de 30/12/2010, que disciplina o Imposto sobre a Transmissão de 

Bens Imóveis e Direitos Reais a ele relativos mediante Ato Oneroso Inter Vivos – ITBI” 

constante no Processo nº 3180/2025. A seguir, entrou em discussão única e votação, com 

dispensa de interstício, o projeto que “Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal 

nº 7056, de 30 de dezembro de 1977, Código Tributário e de Rendas do Município de 

Belém, em especial autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a atualização do 

valor venal dos imóveis, nos termos do artigo 156, §1º, inciso III da Constituição 

Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº132/2023”, constante no Processo nº 

3181/2025, de autoria da PMB. Na discussão, não houve oradores. Posteriormente, o 

vereador Renan Normando pediu Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura do 

projeto. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada por maioria pela plenária, 

registrando-se os votos contrários dos vereadores das bancadas do PSOL e do PP. Fez o 

encaminhamento a vereadora Vivi Reis. O vereador Roni Gás pediu depois Questão de 

Ordem solicitando que todas as matérias fossem votadas nominalmente. Posta em 

votação, esta solicitação foi aprovada por unanimidade pela plenária. A seguir, foi feita a 

leitura da emenda modificativa ao artigo 2º, de autoria da vereadora Nay Barbalho. Fez o 

encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posta em votação nominal, a emenda foi 

rejeitada por maioria, com vinte e um votos contrários, sete votos favoráveis e três 

abstenções. Justificou seu voto a vereadora Marinor Brito. Fez-se depois a leitura da 

emenda ao artigo 2º de autoria do vereador Jorge Vaz. Em seguida, o presidente encerrou 

a 8ª Sessão Extraordinária e solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro 

de suas presenças no painel eletrônico para verificação de quórum. Havendo quórum, o 

presidente deu início à 9ª Sessão Extraordinária. Fez o encaminhamento a vereadora 

Marinor Brito. Posta em votação nominal, a emenda foi aprovada por maioria, com vinte 

e três votos favoráveis e nove votos contrários, sem abstenções. Justificaram seus votos 

as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis e o vereador Fábio Souza. A seguir, foi feita a 

leitura da emenda substitutiva ao artigo 14, de autoria das vereadoras Marinor Brito e 

Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posta depois em votação 

nominal, a emenda foi rejeitada por maioria, com vinte e cinco votos contrários, quatro 

votos favoráveis e três abstenções. Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito e 

Vivi Reis. Em seguida, foi feita a leitura da emenda aditiva ao artigo 15, de autoria das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras Vivi 

Reis e Marinor Brito e os vereadores Fábio Souza e Mayky Vilaça. Posta em votação 

nominal, a emenda foi rejeitada por maioria, com vinte e sete votos contrários, três votos 

favoráveis e três abstenções. Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis e o vereador Fábio Souza. A seguir, foi feita a leitura da emenda supressiva ao 

artigo 15, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram 

encaminhamentos as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Posta em votação nominal, a 

emenda foi rejeitada por maioria, com vinte e cinco votos contrários, três votos 

favoráveis e três abstenções. Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Fez-se posteriormente a leitura da emenda supressiva à alínea f do inciso I do artigo 

15, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram encaminhamentos as 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Postas em votação nominal, a emenda foi rejeitada 

por maioria, com vinte e seis votos contrários, cinco votos favoráveis e uma abstenção. 

Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis e o vereador Mayky 

Vilaça. Procedeu-se depois à leitura da emenda supressiva à alínea k do inciso II do 

artigo 15, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram 

encaminhamentos as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Posta depois em votação 

nominal, a emenda foi rejeitada por maioria, com vinte e sete votos contrários e cinco 

votos favoráveis, sem abstenções. Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito e 

Vivi Reis. Fez-se depois a leitura da emenda aditiva acrescentando parágrafo ao artigo 15 

do projeto, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram 

encaminhamentos a vereadora Marinor Brito e Vivi Reis (com aparte da vereadora 

Marinor Brito). Posta em votação nominal, a emenda foi rejeitada por maioria, com vinte 

e cinco votos contrários, três votos favoráveis e três abstenções. Justificaram seus votos 

as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Em seguida, fez-se a leitura da emenda aditiva 

acrescentando parágrafo ao artigo 15, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Posta depois 

em votação nominal, a emenda foi rejeitada por maioria, com vinte e três votos 

contrários, três votos favoráveis e três abstenções. Justificaram seus votos a vereadora 

Marinor Brito e o vereador Fábio Souza (com apartes da vereadora Patrícia Queiroz e do 

vereador Zezinho Lima). Em seguida, o presidente encerrou a 9ª Sessão Extraordinária e 

solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas presenças para 

verificação de quórum. Havendo quórum, o presidente John Wayne deu início à 10ª 

Sessão Extraordinária. O vereador Igor Andrade pediu então Questão de Ordem 

solicitando que as emendas aos projetos passassem a ser votadas simbolicamente, sendo 

apenas os projetos votados de forma nominal. Posta em votação, esta solicitação foi 

aprovada por maioria pela plenária. Posteriormente fez-se a leitura de emenda aditiva 

acrescentando parágrafo ao artigo 15, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Posta em 

votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis dos 

vereadores Alfredo Costa, Mayky Vilaça, Marinor Brito e Vivi Reis. Fez-se depois a 

leitura de emenda aditiva acrescentando parágrafo ao artigo 15 do projeto, de autoria das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras Vivi 

Reis e Marinor Brito. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-

se os votos favoráveis das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis e abstenção dos 

vereadores da bancada do PL. Foi feita posteriormente a leitura de emenda aditiva 

acrescentando parágrafo ao artigo 15 do projeto, de autoria das vereadoras Marinor Brito 

e Vivi Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Posta 

em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Passou-se a seguir à leitura de emenda aditiva 

acrescentando parágrafo ao artigo 15, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Posta em 

votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Procedeu-se depois à leitura de emenda aditiva 

acrescentando parágrafo ao artigo 15, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Posta em 

votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Justificou seu voto a vereadora Marinor Brito. 

Fez-se em seguida a leitura da emenda modificativa ao artigo 2º, de autoria da vereadora 

Nay Barbalho. Fizeram encaminhamentos a vereadora Marinor Brito e o vereador Renan 

Normando. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos 

favoráveis das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis e a abstenção dos vereadores da 

bancada do PL. Justificou seu voto a vereadora Marinor Brito. Posteriormente, o 

presidente suspendeu a sessão por dez minutos. Reaberta a sessão, fez-se a leitura da 

emenda modificativa ao artigo 3º, de autoria do vereador Jorge Vaz. A vereadora 

Marinor Brito pediu então Questão de Ordem, baseando-se no parágrafo único do artigo 

93 do Regimento Interno da CMB, e solicitou que a emenda do vereador Jorge Vaz fosse 

considerada um projeto novo e enviada de volta à Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação de Leis desta Casa. O presidente considerou tratar-se de uma emenda 

modificativa comum e a manteve em votação. Fez encaminhamento a vereadora Vivi 

Reis (com aparte da vereadora Marinor Brito). Posta em votação, a emenda foi aprovada 

por maioria, registrando-se os votos contrários das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis 

e do vereador Alfredo Costa. Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito, Vivi 

Reis e Agatha Barra. Posteriormente, foi feita a leitura da emenda aditiva, acrescentando 

parágrafo ao artigo 13-B, de autoria das vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Fizeram 

encaminhamentos as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Posta depois em votação, a 

emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis das vereadoras 

Marinor Brito e Vivi Reis e do vereador Alfredo Costa e a abstenção da vereadora 

Agatha Barra. Fez-se a seguir a leitura da emenda aditiva, acrescentado parágrafo ao 

artigo 13-B, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram 

encaminhamentos as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Posta em votação, a emenda 

foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis das vereadoras Marinor Brito 

e Vivi Reis. Foi feita posteriormente a leitura da emenda aditiva, acrescentando 

parágrafo ao artigo 13-B, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram 

encaminhamentos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Posta em votação, a emenda 

foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis das vereadoras Marinor Brito 

e Vivi Reis e a abstenção da vereadora Agatha Barra. Procedeu-se depois à leitura da 

emenda aditiva, acrescentando parágrafo ao artigo 13-B, de autoria das vereadoras 

Marinor Brito e Vivi Reis. A vereadora Marinor Brito retirou posteriormente a emenda. 

Fez-se em seguida a leitura da emenda modificativa ao artigo 6º do projeto, de autoria do 

vereador Jorge Vaz. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posta em 

votação, a emenda foi aprovada por maioria, registrando-se os votos contrários dos 

vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Passou-se a seguir à leitura da emenda 

modificativa ao artigo 8º do projeto, de autoria do vereador Jorge Vaz. Fez o 

encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posta em votação, a emenda foi aprovada 

por maioria, registrando-se os votos contrários dos vereadores das bancadas do PL e do 

PSOL. Justificaram seus votos as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito e o vereador 

Jorge Vaz. Posteriormente, fez-se a leitura da emenda do vereador Igor Andrade. 

Fizeram encaminhamentos a vereadora Marinor Brito e o vereador Igor Andrade. Posta 

em votação, a emenda foi aprovada por unanimidade. Justificou seu voto a vereadora 

Marinor Brito. Em seguida, o presidente John Wayne encerrou a 10ª Sessão 

Extraordinária e solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas 

presenças no painel eletrônico para verificação de quórum. Havendo quórum, o 

presidente deu início à 11ª Sessão Extraordinária. Entraram então em votação os artigos 

sem emendas do projeto. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Postos 
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depois em votação nominal, os artigos sem emendas foram aprovados por maioria, com 

vinte e dois votos favoráveis e onze votos contrários, sem abstenções. O presidente 

declarou então aprovado o projeto que “Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal 

nº 7056, de 30 de dezembro de 1977, Código Tributário e de Rendas do Município de 

Belém, em especial autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a atualização do 

valor venal dos imóveis, nos termos do artigo 156, §1º, inciso III da Constituição 

Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº132/2023”, constante no Processo nº 

3181/2025. Justificaram seus votos as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito e o vereador 

Fábio Souza. A seguir, o vereador Moa Moraes pediu Questão de Ordem solicitando que 

os projetos sem emendas tivessem seus artigos votados em bloco e de forma simbólica. 

O presidente informou que os projetos constantes nos processos de números 3182/2025, 

3184/2025 e 3191/2025 não tinham emendas. Posta em votação, a solicitação foi 

aprovada por maioria. Posteriormente, entraram em discussão única e votação, com 

dispensa de interstício, os projetos: projeto que “Dispõe acerca da instituição do 

Programa Municipal de Habitação de Interesse Social Morar Belém, no âmbito do 

município de Belém, alinhado à Política Nacional de Habitação e à legislação vigente do 

Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, abrangendo todas as faixas de renda 

familiar bruta mensal”, constante no Processo nº 3182/2025, de autoria da PMB; projeto 

que “Dispõe acerca da instituição de incentivo à habitação, com vistas ao atendimento do 

interesse social, especialmente nos projetos Minha Casa Minha Vida no município de 

Belém”, constante no Processo nº 3184/2025, de autoria da PMB; projeto que “Cria 

funções gratificadas no quadro da Secretaria Municipal de Finanças – Sefin, devidas aos 

Auditores Fiscais da Receita Municipal”, constante no Processo nº 3191/2025, de autoria 

da PMB. Na discussão, manifestaram-se os vereadores Marinor Brito (com aparte do 

vereador Rodrigo Moraes), Rodrigo Moraes, Vivi Reis e Alfredo Costa. O vereador 

Túlio Neves pediu depois Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura dos 

projetos. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada por maioria pela plenária. Fez o 

encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posto depois em votação nominal, o projeto 

constante no Processo nº 3182/2025 foi aprovado por unanimidade, com trinta e três 

votos favoráveis. O presidente declarou então aprovado o projeto que “Dispõe acerca da 

instituição do Programa Municipal de Habitação de Interesse Social Morar Belém, no 

âmbito do município de Belém, alinhado à Política Nacional de Habitação e à legislação 

vigente do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, abrangendo todas as faixas de 

renda familiar bruta mensal”, constante no Processo nº 3182/2025. Em seguida, foi posto 

em votação nominal o projeto constante no Processo nº 3184/2025, sendo este aprovado 

por unanimidade, com trinta e três votos favoráveis. O presidente declarou então 

aprovado o projeto que “Dispõe acerca da instituição de incentivo à habitação, com 

vistas ao atendimento do interesse social, especialmente nos projetos Minha Casa Minha 

Vida no município de Belém”, constante no Processo nº 3184/202. Em seguida, foi posto 

em votação o projeto constante no Processo nº 3191/2025, sendo este aprovado por 

unanimidade, com trinta e três votos favoráveis. O presidente declarou então aprovado o 

projeto que “Cria funções gratificadas no quadro da Secretaria Municipal de Finanças – 

Sefin, devidas aos Auditores Fiscais da Receita Municipal”, constante no Processo nº 

3191/2025. Justificaram seus votos os vereadores Marinor Brito, Mayky Vilaça, Vivi 

Reis e Zezinho Lima. A seguir, entrou em discussão única e votação, com dispensa de 

interstício, o projeto que “Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei nº 8447, de 20 

de julho de 2005, que institui o Plano de Cargos e Carreira da Fundação Papa João XXIII 

– Funpapa”, constante no Processo nº 3186/2025, de autoria da PMB. Na discussão, 

manifestaram-se os vereadores Marinor Brito, Fábio Souza, Vivi Reis (com aparte da 

vereadora Marinor Brito) e Alfredo Costa (com aparte da vereadora Marinor Brito). Fez-

se depois a leitura da emenda modificativa ao artigo 48 do projeto, de autoria da 

vereadora Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras Vivi Reis 

e Marinor Brito. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria. Justificaram seus 

votos as vereadoras Marinor Brito, Vivi Reis e Patrícia Queiroz e o vereador Fábio 

Souza. Posteriormente, fez-se a leitura de emenda modificativa ao artigo 48, das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram encaminhamentos das vereadoras Vivi 

Reis (com aparte da vereadora Marinor Brito), Marinor Brito (com aparte da vereadora 

Vivi Reis). Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria. A seguir, foi feita a 

leitura da emenda modificativa das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez o 

encaminhamento a vereadora Vivi Reis. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por 

maioria. Em seguida, o presidente suspendeu a sessão por dez minutos. Reaberta a 

sessão, fez-se a leitura da emenda aditiva ao artigo 3º, de autoria das vereadoras Marinor 

Brito e Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Vivi Reis (com aparte da 

vereadora Marinor Brito). Posta depois em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, 

registrando-se os votos favoráveis dos vereadores Mayky Vilaça, Agatha Barra, Marinor 

Brito e Vivi Reis. Em seguida, fez-se a leitura da emenda modificativa das vereadoras 

Marinor Brito e Vivi Reis. Posteriormente, fizeram encaminhamentos os vereadores 

Marinor Brito, Fábio Souza, Vivi Reis (com aparte da vereadora Marinor Brito), Mayky 

Vilaça, Moa Moraes (com aparte da vereadora Marinor Brito), Josias Higino e Agatha 

Barra (com aparte do vereador Mayky Vilaça). Posta em votação, a emenda foi aprovada 

por unanimidade. Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. 

Posteriormente, foram postos em votação nominal os artigos sem emendas, sendo estes 

aprovados por maioria com vinte e três votos favoráveis e dez votos contrários, sem 

abstenções. O presidente declarou então aprovado o projeto que “Dispõe sobre a 

alteração de dispositivos da Lei nº 8447, de 20 de julho de 2005, que institui o Plano de 

Cargos e Carreira da Fundação Papa João XXIII – Funpapa”, constante no Processo nº 

3186/2025. Justificou seu voto a vereadora Marinor Brito. A seguir, entrou em discussão 

única e votação, com dispensa de interstício, o projeto que “Dispõe sobre o Estatuto do 

Magistério do Município de Belém”, constante no Processo nº 3183/2025, de autoria da 

PMB. Na discussão, manifestou-se a vereadora Marinor Brito. Em seguida, o presidente 

John Wayne encerrou a 11ª Sessão Extraordinária e solicitou aos demais parlamentares 

que fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico para verificação de 

quórum. Havendo quórum, o presidente deu início à 12ª Sessão Extraordinária. 

Pronunciaram-se posteriormente a vereadora Vivi Reis (com aparte da vereadora 

Marinor Brito) e o vereador Fábio Souza. O vereador Túlio Neves pediu depois Questão 

de Ordem solicitando a dispensa da leitura do projeto. Posta em votação, esta solicitação 

foi aprovada por maioria. Fez-se a seguir a leitura da emenda modificativa ao artigo 1º, 

de autoria da vereadora Nay Barbalho. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor 

Brito. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos 

favoráveis das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis e do vereador Alfredo Costa. 

Justificaram seus votos as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Fez-se depois a leitura 

da emenda modificativa ao artigo 11, de autoria do vereador Felipe Vinagre. Fizeram 

encaminhamentos a vereadora Marinor Brito e os vereadores Fábio Souza e Zeca do 

Barreiro (com aparte da vereadora Marinor Brito). Posta a seguir em votação, a emenda 

foi aprovada por maioria, registrando-se os votos contrários das vereadoras Marinor 

Brito e Vivi Reis. Justificaram seus votos os vereadores Marinor Brito, Fábio Souza e 

Vivi Reis. Em seguida, procedeu-se à leitura da emenda modificativa ao parágrafo único 

do artigo 14 do projeto, de autoria da vereadora Nay Barbalho. Fez o encaminhamento a 

vereadora Marinor Brito. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, 

registrando-se a abstenção das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Posteriormente, foi 

feita a leitura modificativa ao artigo 15, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posta em votação, a emenda foi 

rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis das vereadoras Marinor Brito e 

Vivi Reis. Justificou seu voto a vereadora Vivi Reis. A seguir, passou-se à leitura da 

emenda modificativa ao artigo 15 do projeto, de autoria do vereador Felipe Vinagre. 

Posta em votação, a emenda foi aprovada por maioria, registrando-se os votos contrários 

das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Posteriormente, fez-se a leitura da emenda 

supressiva ao parágrafo 2º do artigo 15, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Vivi Reis (com aparte da vereadora Marinor 

Brito). Posta depois em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os 

votos favoráveis das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Justificou seu voto a 

vereadora Vivi Reis. Em seguida, foi feita a leitura da emenda modificativa ao artigo 16, 

de autoria do vereador Felipe Vinagre. Posta em votação, a emenda foi aprovada por 

maioria, registrando-se os votos contrários das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Foi 

feita depois a leitura modificativa ao parágrafo único do artigo17, de autoria do vereador 

Felipe Vinagre. Posta em votação, a emenda foi aprovada por maioria, registrando-se os 

votos contrários das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Procedeu-se posteriormente à 

leitura da emenda modificativa ao artigo 18 do projeto, de autoria do vereador Felipe 

Vinagre. Posta em votação, a emenda foi aprovada por maioria, registrando-se os votos 

contrários das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Passou-se a seguir à leitura da 

emenda modificativa ao parágrafo único do artigo 23 do projeto, e autoria da vereadora 

Nay Barbalho. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posta em votação, a 

emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis dos vereadores das 

bancadas do PL e do PSOL. Procedeu-se depois à leitura modificativa ao parágrafo único 

do artigo 24 do projeto, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez o 

encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posta em votação, a emenda foi rejeitada 

por maioria, registrando-se os votos favoráveis dos vereadores das bancadas do PL e do 

PSOL e da vereadora Nay Barbalho. Fez-se depois a leitura modificativa aos parágrafos 

1º, 2º e 4º do artigo 25 do projeto, de autoria da vereadora Nay Barbalho. Fez o 

encaminhamento a vereadora Vivi Reis (com aparte da vereadora Nay Barbalho). Posta 

em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis dos 

vereadores das bancadas do PL e do PSOL e da vereadora Nay Barbalho. Foi feita depois 

a leitura da emenda supressiva ao artigo 26, de autoria das vereadoras Marinor Brito e 

Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posta em votação, a 

emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis das vereadoras 

Marinor Brito e Vivi Reis. Justificou seu voto a vereadora Marinor Brito. A seguir, foi 

feita a leitura da emenda modificativa ao parágrafo 3º do artigo 27 do projeto, de autoria 

das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor 

Brito. Posta em votação, a emenda foi rejeitada, registrando-se os votos favoráveis das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Procedeu-se depois à leitura da emenda 

modificativa ao inciso VII do parágrafo 2ª do artigo 27 do projeto, de autoria das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Vivi Reis. 

Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis 

das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez-se posteriormente a leitura da emenda 

modificativa ao parágrafo 6º do artigo 28 do projeto, de autoria das vereadoras Marinor 

Brito e Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posta em votação, a 

emenda foi rejeitada por maioria. Foi feita depois a leitura da emenda supressiva ao 

inciso VI do artigo 33 do projeto, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. 

Fez o encaminhamento a vereadora Vivi Reis. Posta em votação, a emenda foi rejeitada 

por maioria. Procedeu-se a seguir à leitura da emenda modificativa ao artigo 38, de 

autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram encaminhamentos as 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por 

maioria, registrando-se os votos favoráveis das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Em 

seguida, assumiu a presidência da Mesa o vereador Túlio Neves. Fez-se depois a leitura 

da emenda modificativa ao artigo 46 do projeto, de autoria da vereadora Nay Barbalho. 

Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria. Justificou seu voto a vereadora 

Marinor Brito. Procedeu-se posteriormente à leitura modificativa ao artigo 54 do projeto, 

de autoria do vereador Felipe Vinagre. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito 

(com aparte da vereadora Vivi Reis). Posta em votação, a emenda foi aprovada por 

maioria, registrando-se a abstenção das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. A seguir, 

foi feita a leitura da emenda modificativa ao artigo 55 do projeto, de autoria do vereador 

Felipe Vinagre. Fez o encaminhamento a vereadora Vivi Reis. Posta em votação, a 

emenda foi aprovada por maioria, registrando-se a abstenção das vereadoras Marinor 

Brito e Vivi Reis. Posteriormente foi feita a leitura da emenda modificativa ao artigo 56 

do projeto, de autoria do vereador Felipe Vinagre. Fez o encaminhamento a vereadora 

Marinor Brito. Posta em votação, a emenda foi aprovada por maioria, registrando-se os 

votos contrários dos vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Justificaram seus votos 

as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Procedeu-se depois à leitura da emenda 

supressiva ao inciso I do artigo 60, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. 

Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. Posta em votação, a emenda foi 

aprovada por unanimidade. Justificaram seus votos as vereadoras Vivi Reis e Marinor 

Brito. Passou-se depois à leitura da emenda modificativa ao parágrafo 1º do artigo 62 do 

projeto, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez o encaminhamento a 

vereadora Vivi Reis. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-

se os votos favoráveis das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez-se posteriormente a 

leitura da emenda modificativa ao inciso I do caput do artigo 62 do projeto, de autoria da 

vereadora Nay Barbalho. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, 

registrando-se os votos favoráveis das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez-se a 

seguir a leitura da emenda aditiva acrescentando artigo ao projeto, de autoria das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito. 
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Em seguida, o presidente Túlio Neves encerrou a 12ª Sessão Extraordinária e solicitou 

aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico 

para verificação de quórum. Havendo quórum, o presidente deu início à 13ª Sessão 

Extraordinária. Fizeram encaminhamentos a vereadora Vivi Reis e o vereador Fábio 

Souza. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria. Justificou seu voto a 

vereadora Vivi Reis. Em seguida, entraram em votação nominal os artigos sem emendas, 

sendo estes aprovados por maioria, com vinte e dois votos favoráveis e onze votos 

contrários, sem abstenções. Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito 

(reassumindo durante este pronunciamento a presidência da Mesa o vereador John 

Wayne) e Vivi Reis. A seguir, entraram em votação os artigos cujas emendas foram 

rejeitadas, sendo estes aprovados por maioria, com vinte e dois votos favoráveis e onze 

votos contrários, sem abstenções. O presidente declarou então aprovado o projeto que 

“Dispõe sobre o Estatuto do Magistério do Município de Belém”, constante no Processo 

nº 3183/2025. Posteriormente, o vereador Túlio Neves pediu Questão de Ordem 

solicitando mudança na ordem da pauta de modo que o projeto constante no Processo nº 

3189/2025 entrasse em discussão. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada pela 

plenária. A seguir, entrou em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o 

projeto que “Altera a organização administrativa do Poder Executivo Municipal, 

renomeando a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – Semcult para Secretaria 

Municipal de Turismo – Setur, criando a Secretaria Municipal de Cultura – Secult, 

renomeando a Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia – Semec para 

Secretaria Municipal de Educação – Semec, criando a Secretaria Municipal de Ciência e 

Tecnologia – Sect, alterando as competências da Secretaria Municipal de Governo – 

Segov e da Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão – 

Segep e criando cargos de provimento em comissão; altera a Lei nº 10143, de 

10/02/2025, a Lei nº 10144, de 10/02/2025, a Lei nº 9403, de 06/09/2018, a Lei nº 6558, 

de 04/10/1968, a Lei nº 9896, de 01/02/2023, a Lei nº 8291, de 30/12/2003”, constante 

no Processo nº 3189/2025, de autoria da PMB. Na discussão, manifestou-se a vereadora 

Marinor Brito. O vereador Augusto Santos pediu depois Questão de Ordem solicitando a 

dispensa da leitura do projeto. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada por 

maioria pela plenária. Fez-se posteriormente a leitura da emenda aditiva ao projeto, de 

autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram encaminhamentos as 

vereadoras Marinor Brito (com aparte do vereador Josias Higino) e Vivi Reis e o 

vereador Mayky Vilaça. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria. 

Justificaram seus votos os vereadores Vivi Reis, Zezinho Lima, Josias Higino e Marinor 

Brito. Posteriormente, o vereador Augusto Santos pediu Questão de Ordem solicitando 

que os projetos passassem a ser votados de forma simbólica. Posta em votação, esta 

solicitação foi aprovada por maioria. A seguir, foram postos em votação os artigos sem 

emendas, sendo estes aprovados por maioria, de forma simbólica. O presidente declarou 

então aprovado o projeto que “Altera a organização administrativa do Poder Executivo 

Municipal, renomeando a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – Semcult para 

Secretaria Municipal de Turismo – Setur, criando a Secretaria Municipal de Cultura – 

Secult, renomeando a Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia – Semec 

para Secretaria Municipal de Educação – Semec, criando a Secretaria Municipal de 

Ciência e Tecnologia – Sect, alterando as competências da Secretaria Municipal de 

Governo – Segov e da Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e 

Gestão – Segep e criando cargos de provimento em comissão; altera a Lei nº 10143, de 

10/02/2025, a Lei nº 10144, de 10/02/2025, a Lei nº 9403, de 06/09/2018, a Lei nº 6558, 

de 04/10/1968, a Lei nº 9896, de 01/02/2023, a Lei nº 8291, de 30/12/2003”, constante 

no Processo nº 3189/2025. Em seguida, entrou em discussão única e votação, com 

dispensa de interstício, o projeto que “Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei nº 

9049, de 27 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de Belém – 

Semob”, constante no Processo n° 3185/2025, de autoria da PMB. Na discussão, 

manifestaram-se as vereadoras Vivi Reis (assumindo durante este pronunciamento a 

presidência da Mesa o vereador Túlio Neves) e Marinor Brito. O vereador Augusto 

Santos pediu depois Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura do projeto. Posta 

em votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária. Postos a seguir em votação, os 

artigos sem emendas do projeto foram aprovados por maioria, em bloco e de forma 

simbólica. Fez-se posteriormente a leitura da emenda aditiva do artigo 71-A ao projeto. 

Posta em votação, a emenda foi aprovada por maioria. A seguir, fez-se a leitura da 

emenda modificativa ao artigo 3º e 5º, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras Vivi Reis e Marinor Brito. Posta em 

votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos favoráveis dos 

vereadores da bancada do PL e do PSOL. Procedeu-se em seguida à leitura da emenda 

aditiva acrescentando parágrafo único ao artigo 5º, de autoria das vereadoras Marinor 

Brito e Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Vivi Reis. Posta em votação, a 

emenda foi rejeitada por maioria. Postos depois em votação, os artigos 3º e 5º foram 

aprovados por maioria. O presidente declarou então aprovado o projeto que “Dispõe 

sobre a alteração de dispositivos da Lei nº 9049, de 27 de dezembro de 2013, que dispõe 

sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Superintendência Executiva de 

Mobilidade Urbana de Belém – Semob”, constante no Processo n° 3185/2025. A seguir, 

entrou em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o projeto que “Dispõe 

sobre a incorporação do valor do Adicional de Escolaridade percebido ao vencimento-

base dos servidores públicos do município de Belém”, constante no Processo nº 

3187/2025, de autoria da PMB. Na discussão, não houve oradores. Em seguida, o 

vereador Augusto Santos pediu Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura do 

projeto. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada por maioria pela plenária. 

Entraram depois em votação os artigos sem emendas do projeto, sendo estes aprovados 

por maioria, em bloco e de forma simbólica, registrando-se os votos contrários dos 

vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Foi feita posteriormente a leitura da emenda 

substitutiva ao parágrafo 1º do artigo 3º, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Vivi Reis. Posta em votação, a emenda foi 

rejeitada por maioria. A seguir, entrou em votação o artigo 3º, sendo este aprovado por 

maioria. O presidente declarou então aprovado o projeto que “Dispõe sobre a 

incorporação do valor do Adicional de Escolaridade percebido ao vencimento-base dos 

servidores públicos do município de Belém”, constante no Processo nº 3187/2025. 

Posteriormente, entrou em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o 

projeto que “Dispõe sobre a Carreira Geral de Profissionais do Serviço Público 

Municipal – CGBEL”, constante no Processo nº 3188/2025,de autoria da PMB. Na 

discussão, não houve oradores. O vereador Felipe Vinagre pediu depois Questão de 

Ordem solicitando a dispensa da leitura do projeto. Posta em votação, esta solicitação foi 

aprovada pela plenária. Foram a seguir colocados em votação os artigos sem emendas do 

projeto, sendo estes aprovados por maioria, em bloco e de forma simbólica, registrando-

se os votos contrários dos vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Procedeu-se 

depois à leitura do artigo 10 e da emenda modificativa a este, de autoria das vereadoras 

Marinor Brito e Vivi Reis. Fizeram encaminhamentos as vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis (com aparte da vereadora Marinor Brito). Posta em votação, a emenda foi rejeitada 

por maioria, registrando-se os votos favoráveis dos vereadores das bancadas do PL e do 

PSOL. Posto depois em votação, o artigo 10 foi aprovado por maioria, registrando-se os 

votos contrários dos vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Em seguida fez-se a 

leitura da emenda modificativa ao parágrafo 4º do artigo 24, de autoria das vereadoras 

Marinor Brito e Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito 

(reassumindo a presidência da Mesa durante este pronunciamento o vereador John 

Wayne). Posta depois em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se o 

voto favorável das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis e do vereador Alfredo Costa. 

Posto depois em votação, o artigo 24 foi aprovado por maioria, registrando-se os votos 

contrários dos vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Em seguida, foi feita a leitura 

da emenda modificativa ao inciso V do parágrafo 1º do artigo 27 do projeto, de autoria 

das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor 

Brito. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos 

favoráveis das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis e dos vereadores Alfredo Costa e 

Mayky Vilaça. Posto depois em votação, o artigo 27 foi aprovado por maioria, 

registrando-se os votos contrários das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. O presidente 

declarou então aprovado o projeto de lei que “Dispõe sobre a Carreira Geral de 

Profissionais do Serviço Público Municipal – CGBEL”, constante no Processo nº 

3188/2025. Justificaram seus votos as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. A seguir, o 

presidente encerrou a 13ª Sessão Extraordinária e solicitou aos demais parlamentares que 

fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico para verificação de quórum. 

Havendo quórum, o presidente deu início à 14ª Sessão Extraordinária. Entrou 

posteriormente em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o projeto que 

“Dispõe sobre o novo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, 

instituindo um regime jurídico único pautado pela ética, eficiência, desempenho e foco 

no interesse público”, constante no Processo nº 3190/2025, de autoria da PMB. Na 

discussão, manifestaram-se as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. O vereador Felipe 

Vinagre pediu depois Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura do projeto. 

Posta em votação, esta solicitação foi aprovada por maioria pela plenária. A seguir, 

foram postos em votação os artigos sem emendas do projeto, sendo estes aprovados por 

maioria, em bloco e de forma simbólica, registrando-se os votos contrários dos 

vereadores das bancadas do PL e do PSOL. Procedeu-se depois à leitura do artigo 8º e da 

emenda aditiva acrescentando a este o inciso X, de autoria das vereadoras Marinor Brito 

e Vivi Reis. Fez o encaminhamento a vereadora Marinor Brito (com aparte da vereadora 

Vivi Reis). Posta em votação, a emenda foi aprovada por maioria, registrando-se os votos 

contrários dos vereadores da bancada do PL. Fez-se depois a leitura do artigo 69 e da 

emenda aditiva a este, acrescentando-lhe o parágrafo 3º, de autoria das vereadoras 

Marinor Brito e Vivi Reis. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria. 

Justificou seu voto a vereadora Marinor Brito. A seguir, fez-se a leitura do artigo 106 e 

da emenda supressiva ao seu parágrafo único, de autoria do vereador Felipe Vinagre. 

Posta em votação, a emenda foi aprovada por maioria. Procedeu-se depois à leitura do 

artigo 136 e da emenda aditiva a este, de autoria das vereadoras Marinor Brito e Vivi 

Reis. Posta em votação, a emenda foi aprovada por unanimidade. Justificaram seus votos 

as vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. A seguir, foi feita a leitura do artigo 180 e da 

emenda modificativa ao seu parágrafo único, e autoria das vereadoras Marinor Brito e 

Vivi Reis. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se os votos 

favoráveis das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Em seguida, foi feita a leitura do 

artigo 191 e da emenda modificativa a este, de autoria do vereador Felipe Vinagre. Posta 

em votação, a emenda foi aprovada por maioria, registrando-se os votos contrários das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Posteriormente, fez-se a leitura do artigo 200 e da 

emenda aditiva acrescentado a este parágrafo único, de autoria das vereadoras Marinor 

Brito e Vivi Reis. Posta em votação, a emenda foi rejeitada por maioria, registrando-se 

os votos favoráveis das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. A seguir, procedeu-se à 

leitura do artigo 203 e da emenda modificativa a este, de autoria do vereador Felipe 

Vinagre. Posta em votação, a emenda foi aprovada por maioria, registrando-se os votos 

contrários das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Passou-se depois à leitura do artigo 

205 e da emenda modificativa a este, de autoria do vereador Felipe Vinagre. Posta em 

votação, a emenda foi aprovada por unanimidade. Posteriormente, foram postos em 

votação os artigos 8º, 69, 106, 136, 180, 191, 200, 203 e 205, sendo estes aprovados por 

maioria, em bloco e de forma simbólica, registrando-se os votos contrários das 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. O presidente declarou então aprovado o projeto 

que “Dispõe sobre o novo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, 

instituindo um regime jurídico único pautado pela ética, eficiência, desempenho e foco 

no interesse público”, constante no Processo nº 3190/2025. Em seguida, o presidente 

John Wayne encerrou a 14ª Sessão Extraordinária, às seis horas e vinte e dois minutos do 

dia 18/12/2025. Justificou sua ausência o vereador João Coelho. Estavam presentes os 

vereadores: Bieco, Roni Gás, Adalberto Júnior, Blenda Quaresma, Fábio Souza, John 

Wayne, Pablo Farah, Renan Normando e Silvane Ferraz, pelo MDB; André Martha, 

Pastora Salete, Josias Higino e Túlio Neves, pelo PSD; Agatha Barra, Mayky Vilaça e 

Zezinho Lima, pelo PL; Vítor Sales, Zeca do Barreiro e Felipe Vinagre, pelo União 

Brasil; Marinor Brito e Vivi Reis, pelo PSOL; Alfredo Costa e Neia Marques, pelo PT; 

Augusto Santos e Marcos Xavier, pelo Republicanos; Raquel dos Animais, pelo PDT; 

Nay Barbalho e Patrícia Queiroz, pelo PP; Lulu das Comunidades, pelo PSDB; Rodrigo 

Moraes, pelo PC do B; Igor Andrade, pelo Rede Sustentabilidade; Michell Durans, pelo 

PSB; Moa Moraes, pelo PV; Jorge Vaz, pelo PRD. Eu, segundo-secretário, lavrei a 

presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara 
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Municipal de Belém. Salão Plenário Laércio Barbalho, dia dezoito de dezembro de 

2025.  

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

       FELIPE VINAGRE 

    1º Secretário 

           LULU DAS COMUNIDADES  

     2º Secretário  
------------------------------------- 

  

 

ATA DA 15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 1ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA. 

No décimo oitavo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

seis horas e vinte e três minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém – CMB, sob 

a presidência do vereador John Wayne. Este solicitou aos demais parlamentares que 

fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico. Havendo quórum, o 

presidente deu início à sessão. Entrou então em discussão única e votação, com dispensa 

de interstício, o projeto de decreto legislativo relativo à “Aprovação da licença do 

prefeito municipal de Belém, no período de 26/12/2025 a 06/01/2026, para ausentar-se 

do território nacional”, constante no Processo nº 3192/2025. Na discussão, não houve 

oradores. Fez-se depois a leitura do projeto. Postos depois em votação, os artigos do 

decreto foram aprovados por maioria, registrando-se os votos contrários dos vereadores 

da bancada do PL e a abstenção das vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. O presidente 

declarou então aprovado o projeto de decreto legislativo relativo à “Aprovação da licença 

do prefeito municipal de Belém, no período de 26/12/2025 a 06/01/2026, para ausentar-

se do território nacional”, constante no Processo nº 3192/2025. Justificaram seus votos as 

vereadoras Marinor Brito e Vivi Reis. Em seguida, o presidente John Wayne encerrou a 

sessão, às seis horas e trinta minutos. Justificaram suas ausências o vereador João Coelho 

e a vereadora Silvane Ferraz. Estavam presentes os vereadores: Bieco, Roni Gás, 

Adalberto Júnior, Blenda Quaresma, Fábio Souza, John Wayne, Pablo Farah, Renan 

Normando e Silvane Ferraz, pelo MDB; André Martha, Pastora Salete, Josias Higino e 

Túlio Neves, pelo PSD; Agatha Barra, Mayky Vilaça e Zezinho Lima, pelo PL; Vítor 

Sales, Zeca do Barreiro e Felipe Vinagre, pelo União Brasil; Marinor Brito e Vivi Reis, 

pelo PSOL; Alfredo Costa e Neia Marques, pelo PT; Augusto Santos e Marcos Xavier, 

pelo Republicanos; Raquel dos Animais, pelo PDT; Nay Barbalho e Patrícia Queiroz, 

pelo PP; Lulu das Comunidades, pelo PSDB; Rodrigo Moraes, pelo PC do B; Igor 

Andrade, pelo Rede Sustentabilidade; Michell Durans, pelo PSB; Moa Moraes, pelo PV; 

Jorge Vaz, pelo PRD. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente Ata que, depois de 

aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão 

Plenário Laércio Barbalho, dia dezoito de dezembro de 2025.  

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

       FELIPE VINAGRE 

    1º Secretário 

           LULU DAS COMUNIDADES  

     2º Secretário  
------------------------------------- 

  
 

ATA DA SESSÃO SOLENE DE ABERTURA DOS TRABALHOS 

ORDINÁRIOS DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª 

LEGISLATURA E LEITURA DA MENSAGEM DO EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR IGOR WANDER CENTENO NORMANDO - PREFEITO 

MUNICIPAL DE BELÉM. 

No vigésimo quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, 

às nove horas e quinze minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB 

para a realização desta sessão solene. Inicialmente o mestre de cerimônias convidou a 

compor a Mesa o vereador John Wayne (presidente da CMB), o senhor Igor 

Normando (prefeito municipal de Belém), o vereador Túlio Neves (1º Secretário da 

PMB), o capitão de Mar e Guerra Daniel Júnior Silva da Costa (representando o 4º 

Distrito Naval), o tenente-coronel Bispo (representando o 1º Comando Aéreo 

Regional), o vereador João Coelho e a vereadora Patrícia Queiroz. Em seguida, o 

Mestre de Cerimônias pediu a todos que, em posição de respeito, ouvissem a execução 

do Hino Nacional Brasileiro pela Banda de Música da Guarda Municipal de Belém - 

GMB. Finda esta execução, o mestre de cerimônias convidou a também compor a 

mesa o vereador Felipe Vinagre e a vereadora Neia Marques. A seguir, o vereador 

John Wayne abriu a sessão e passou a presidência da Mesa ao vereador João Coelho. 

Posteriormente, subiu à tribuna e destacou ser este um dia importante, em que se 

reabriam os trabalhos legislativos da CMB em 2026, com o sentimento de renovação e 

compromisso com a democracia. Salientou que se iniciava um novo período 

legislativo com a responsabilidade de manter o legado deixado pela COP 30 para 

nossa cidade. Destacou que a Conferência das Partes da Organização das Nações 

Unidas – ONU acelerou o processo de crescimento estrutural de Belém com a 

realização de grandes obras e expandiu nossa cultura e nossas tradições para o mundo 

todo. Expôs que, a partir da parceria da Prefeitura Municipal de Belém - PMB com o 

governo federal e com o governo estadual, em nossa capital foram construídos cinco 

viadutos, o Parque da Cidade, a Nova Doca, a Nova Duque de Caxias, a Nova 

Tamandaré, o novo Terminal Hidroviário, o Porto Futuro II, o Complexo do Ver-o-

Peso foi requalificado, foram entregues várias habitações através do Programa Minha 

Casa Minha Vida e pela atual gestão municipal, passaram a circular os novos ônibus 

elétricos climatizados e com wi fi, trinta e uma vias do Bairro do Tapanã foram 

revitalizadas, foram construídos o Novo Complexo do Guamá e o Novo Complexo da 

Pedreira, foram entregues novas moradias na Vila da Barca, mais de 106 milhões de 

reais foram investidos na reforma, manutenção e construção de escolas modernas e 

sustentáveis, foi entregue a primeira clínica veterinária sustentável, houve também 

investimento em alimentação saudável em todas as escolas municipais, além do 

trabalho de zeladoria e ordem pública que vem sendo desenvolvido por toda a cidade. 

Agradeceu ao prefeito Igor Normando por tudo que este tem feito em prol de Belém, 

expressando a certeza de que ele ainda fará muito mais. Como presidente da CMB, 

reafirmou seu compromisso de conduzir os trabalhos legislativos com transparência e 

respeito a cada cidadão e cidadã belenense. Assegurou que a CMB seguirá firme em 

sua missão de defender a democracia e servir ao povo de nossa cidade. Findo o seu 

pronunciamento, o vereador John Wayne reassumiu a presidência da Mesa. O Mestre 

de Cerimônias fez então o registro das presenças dos vereadores Zezinho Lima, Pablo 

Farah, Nay Barbalho, Raquel dos Animais, Jorge Vaz, Silvane Ferraz, Lulu das 

Comunidades, Josias Higino, Vivi Reis, Marinor Brito, Rodrigo Moraes, Mayky 

Vilaça, Moa Moraes, Michell Durans, Fábio Souza, Adalberto Júnior, Túlio Neves, 

Zeca do Barreiro, Roni Gás, Augusto Santos, Bieco, Patrícia Queiroz, Alfredo Costa, 

João Coelho, Agatha Barra, Neia Marques, André Martha, Vítor Sales e Igor Andrade. 

Em seguida, pronunciando-se pela Oposição, subiu à tribuna o vereador Zezinho Lima 

e saudou os demais vereadores e autoridades presentes. Pediu depois ao prefeito Igor 

Normando que olhe mais para a saúde pública de Belém, contando ter recebido muitas 

denúncias envolvendo os serviços de saúde no município, principalmente em relação 

ao HPSM Mário Pinotti. Atestou fazer uma oposição responsável neste parlamento, 

buscando melhorias para a cidade. Nesse sentido, destacou ter conseguido catorze 

milhões de reais em emendas parlamentares, através do deputado federal Delegado 

Caveira (PL – PA), para investimentos no setor de saúde de nossa capital e garantiu 

que fiscalizará a aplicação desses recursos. Pela liderança do Governo, pronunciou-se 

o vereador Fábio Souza e reconheceu não ser tarefa fácil governar Belém, 

demandando coragem, arrojo e determinação. A cidade tem problemas históricos 

negligenciados há décadas por gestões que não conseguiram enfrentá-los, alegou. 

Considerou haver grupos empenhados em sistematicamente disseminar mentiras, 

praticando a má política, visando tão somente a objetivos particulares e colocando-se 

contrariamente aos interesses da sociedade belenense. Ressaltou que tal prática ocorria 

anteriormente, mas se tornou mais pronunciada com o advento das redes sociais, 

fazendo a população acreditar em narrativas anacrônicas e mentirosas, recheadas de 

ódio devido à recente derrota eleitoral sofrida por determinado grupo político. 

Expressou acreditar que o atual governo caminha a passos largos para tornar Belém a 

Curitiba do Norte, tomando a capital paranaense como referência e modelo de 

organização. Em apenas um ano, apontou, a atual gestão municipal mostrou 

disposição para melhorar a mobilidade pública, estabelecer a ordem pública e o 

cumprimento do Código de Posturas do Município, negligenciado por gestões 

anteriores. O direito constitucional de ir e vir não estava sendo respeitado devido à 

ocupação irregular de calçadas passeios públicos e demais logradouros, prejudicando, 

sobretudo, pessoas idosas, pessoas com dificuldade de locomoção e deficientes 

visuais, assinalou. Porém, esse panorama começa a mudar com a implementação de 

políticas públicas para eliminar tais desvios. Defendeu a reforma administrativa 

realizada pela PMB afirmando que ela é necessária para corrigir distorções e proteger 

o futuro dos servidores públicos, propiciando-lhes uma aposentadoria confortável 

financeiramente, melhores condições de trabalho e valorização da carreira. Referiu-se 

à operação da Polícia Federal – PF, denominada Óbolo de Caronte, que investiga o 

desvio de 153 milhões de reais ocorrido na gestão municipal anterior. Expôs que a 

atual gestão teve que se desdobrar para ajustar as contas públicas municipais e pagar 

os salários dos servidores. Asseverou que a CMB seguirá resoluta no cumprimento da 

árdua missão de construir uma nova Belém, uma cidade que nos encha de orgulho. 

Afirmou que a população já percebe as melhorias com as mudanças estruturais 

iniciadas pelo governo estadual em nossa capital e esse processo terá continuidade sob 

a liderança do prefeito Igor Normando. Destacou os serviços de saúde e cidadania 

prestados pela CMB ao povo de Belém, às pessoas que mais necessitam, relevando a 

composição plural deste parlamento. Saudou o presidente John Wayne por trazer 

dignidade a esta Casa, dando aos vereadores melhores condições de atuar e acelerando 

a aprovação de projetos importantes. Comentou que John Wayne mostrou como se faz 

gestão com responsabilidade e correção, pagando dívidas fiscais anteriores e 

valorizando o servidor efetivo como nunca antes na história deste Poder. Garantiu ao 

prefeito Igor Normando que terá o apoio desta Casa, pedindo-lhe que não receie este 

tempo de mudanças, pois tais mudanças farão o atual governo municipal vitorioso e 

reconhecido por ter enfrentado dogmas há muito temidos. Com perseverança, trabalho 

e abnegação Belém será transformada na cidade dos sonhos, afiançou, citando os 

avanços obtidos pela atual gestão municipal em apenas um ano de governo. Em 

seguida, subiu à tribuna o prefeito Igor Normando e inicialmente cumprimentou o 

público, os vereadores e as autoridades presentes. Recordou o tempo em que assumiu 

a vereança neste parlamento, em 2013, sendo então um jovem com pouco mais de 

vinte anos de idade. Externou que as pessoas envelhecem, mas o espírito não deve 

envelhecer e os mesmos ideais que o trouxeram a esta Casa permeiam sua atuação à 

frente do Executivo Municipal. Discorreu que hoje, em parceria com este parlamento, 

tem a árdua e honrosa missão de transformar nossa cidade. Exprimiu ter imenso 

respeito pelo Legislativo Municipal porque aqui deu seus primeiros passos na vida 

pública e aprendeu com grandes colegas, foi vereador e sabe o que um vereador passa 

em seu dia a dia. Disse que ao assumir a Prefeitura de Belém encontrou uma cidade 

em dificuldades, abandonada por quem devia dela cuidar, vivendo a crise do lixo, 

devendo aos fornecedores, com a máquina pública inchada e serviços públicos que 

não funcionavam a contento. A culpa por problemas que se arrastam há décadas não é 

da atual gestão municipal, mas esta tem a responsabilidade de resolvê-los, ponderou. 

Garantiu que, em momento algum, furtou-se a honrar os compromissos anteriormente 

assumidos. Ser prefeito é tomar decisões, que são muitas vezes impopulares, mas 

necessárias para garantir o futuro, arrazoou, expondo que sempre fará o que deve ser 

feito. Belém é uma cidade cheia de desafios, com uma das piores arrecadações do 

país, em termos proporcionais, constatou, revelando ter assumido a PMB com um 

montante de quase 500 milhões de reais em dívidas. Nossa capital sediou o maior 

evento climático mundial e isso trouxe visibilidade a Belém e recuperou o orgulho e a 

autoestima de nossa população, recordou. A realização da COP 30 propiciou 

investimentos que fortalecerão o turismo, gerando emprego e renda, e permitiu a 

efetivação do maior programa de macrodrenagem da história de nossa cidade, 

livrando muitas pessoas dos alagamentos, aditou. Notificou que, apenas em 2025, mil 

unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida foram entregues através 

do Viver Outeiro, com a presença do presidente da República, do ministro das 

Cidades e do governo do estado. Neste ano, acrescentou, está prevista a entrega de 
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mais de três mil unidades habitacionais. Na educação municipal houve um aumento 

do número de vagas para o ensino integral de trezentas para três mil vagas e houve o 

aumento de 20% das vagas em creches. Neste ano, atestou, será feito o maior 

investimento da história de nossa cidade na construção de novas creches e no 

fortalecimento do ensino infantil. Foi criada a Secretaria Municipal de Inclusão e 

Acessibilidade – Semiac, dando visibilidade e promovendo políticas públicas em uma 

área antes ignorada pelas gestões municipais, indicou. No transporte público, deu 

destaque à entrada em circulação, em sua gestão, dos ônibus climatizados dotados de 

wi fi e à gratuidade das passagens aos domingos e feriados. O transporte fluvial 

também foi melhorado, com barcos climatizados, wi fi e maior acessibilidade, 

proporcionando dignidade à população das ilhas de Belém sem majoração do valor da 

passagem, complementou. Em relação à cultura, continuou, muito foi feito, citando a 

realização da Domingueira - programa municipal que leva, no primeiro domingo de 

cada mês, a população às ruas da cidade – e a recuperação do Carnaval de Belém, com 

acesso gratuito das pessoas aos desfiles das escolas e agremiações carnavalescas. Em 

um ano, prosseguiu, foram reformadas e requalificadas mais de treze feiras livres em 

nossa cidade, o Complexo do Ver-o-Peso está sendo recuperado, a Feira do Guamá foi 

entregue, assim como o Complexo e a Feira da Pedreira. Além disso, salientou, foi 

criada a Secretaria Municipal de Segurança Ordem Pública e Mobilidade de Belém – 

Segbel e a ordem pública foi estabelecida, gerando maior segurança e civilidade em 

nossa cidade. Durante o primeiro ano de seu governo, revelou, foram adotadas como 

premissas organizar a PMB, equilibrar as finanças e fazer uma reforma administrativa 

para garantir o futuro dos servidores e do serviço público. Cumprimentou a CMB por 

enfrentar corajosamente o debate sobre essas questões, expressando não evitar o 

diálogo, não aceitando, porém, a depredação do patrimônio público e a intolerância. 

Disse não ter compromisso com o erro, tendo a capacidade de reconhecer seus erros e 

corrigi-los. Postulou que o respeito é a premissa da democracia e havendo respeito 

sempre dialogará, mas sem respeito o diálogo não é possível. Neste ano, anunciou, a 

Prefeitura de Belém retomará seu crescimento e fará grandes investimentos na área da 

Saúde, a começar pela Atenção Primária. Serão reformadas e requalificadas, em sua 

totalidade, trinta Unidades Básicas de Saúde, que se tornarão Postão da Saúde, e as 

vagas em creches aumentarão das atuais seis mil para doze mil. Informou depois que 

será feito, com o apoio do governo do estado, o maior investimento em pavimentação 

da história de nossa cidade: mais de seiscentas ruas serão pavimentadas. Divulgou 

posteriormente que será reinaugurada a clínica veterinária do Tapanã (Hospital 

Veterinário Municipal Dr. Vahia) que funcionará também como um grande hospital 

de castração, o primeiro do Norte do Brasil. Ademais, continuou, serão requalificados 

doze quilômetros de canais em nossa capital ainda neste ano. Avaliou que 2025 foi um 

ano de preparação, organização e enfrentamento de desafios que pareciam impossíveis 

de superar, mas 2026 será um ano em que estabelecerá o diálogo com aqueles que 

mais precisam para resolver os problemas. Pediu a união de todos pelo bem de nossa 

cidade e reafirmou seu compromisso com Belém e seu respeito ao Legislativo 

Municipal. Findo este pronunciamento, o presidente John Wayne agradeceu pela 

presença de todos. Observou que este parlamento é um dos mais produtivos do Brasil, 

parabenizando todos os vereadores por serem atuantes e trabalharem pela melhoria de 

nossa cidade. Desejou sucesso ao prefeito Igor Normando em sua gestão à frente da 

Prefeitura de Belém. Em seguida, o Mestre de Cerimônias pediu a todos que ouvissem 

respeitosamente o Hino da Cidade de Belém. Câmara Municipal de Belém, Salão 

Plenário Laércio Barbalho, dia 25 de fevereiro de 2026. 

  

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 
 

 
TERMO DE DOAÇÃO 

 

 

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM E O INSTITUTO 

GUSTAVO HESSEL -BELÉM. 

Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Belém, Órgão do Poder 

Legislativo, inscrita no CNPJ sob o nº 05.416.029/0001-72, com sede na Travessa 

Curuzú, nº 1755 – Marco, CEP 66093-802, Belém – PA, doravante denominada 

DOADORA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador John Wayne Holanda 

Parente, inscrito no CPF Nº 661.525.342-91, e do outro lado o Instituto Gustavo Hessel, 

inscrita no CNPJ Nº 08.633.366/0002-90, com sede na Travessa 14 de Abril, nº 2341 - 

Cremação CEP 66063-485 Belém-PA,  doravante denominada DONATÁRIA, neste 

ato representada por seu colaborador Sr. Pedro Henrique Ferreira da Silva, portador do 

CPF Nº 017.689.342-31, tendo em vista a Doação de Bens Móveis Inservíveis 

vinculado ao Processo de n.º 048/2025-CMB, perante as testemunhas abaixo nomeadas, 

resolvem celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO, que se regerá pela Lei Federal nº 

14.133/2021, Portaria Interministerial n.º 507/2011, Resolução de N.º 151 de 13 de 

maio de 2016 e demais legislações vigentes, têm entre si acordado o presente TERMO 

DE DOAÇÃO, sob a forma e condições constantes das seguintes CLÁUSULAS: 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem como objeto a doação de 

bens móveis inservíveis de propriedade da DOADORA, livre de qualquer ônus ou 

defeito, comprometendo-se a DONATÁRIA a utilizar os bens, objeto deste 

instrumento, exclusivamente para atividades de interesse público e para os fins de 

interesse social.  

 

Parágrafo único – Os bens doados estão relacionados no ANEXO 1 deste Termo 

e dele faz parte integrante. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Por força deste instrumento e, na melhor forma de 

direito, a DOADORA doa e transfere à DONATÁRIA, gratuitamente, todo o direito e 

ação, domínio e posse sobre os bens móveis mencionados na cláusula primeira, 

passando os referidos bens a integrar ao patrimônio da DONATÁRIA.  

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente termo é firmado em caráter irrevogável e 

irretratável. 

CLÁUSULA QUARTA – A DONATÁRIA declara, para os fins de direito, que 

aceita a doação e transferência de domínio dos bens objeto da doação adquirido com 

recursos do Município de Belém, repassados à CMB, conforme discriminação constante 

na Cláusula Primeira supra, comprometendo-se a efetuar a incorporação patrimonial 

dentro das normas estabelecidas.  

Parágrafo único: A DONATÁRIA aceita, sem reservas, a doação gratuita dos 

bens móveis, declarando já haver recebido através do presente Termo de Doação, 

referente ao Processo n.º 048/2025, isentando-se, desse modo, a DOADORA, de todo e 

qualquer ônus ou responsabilidade que recaia ou venha a recair sobre o objeto da 

presente doação. 

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o Foro da Comarca de Belém/PA para 

dirimir quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do presente Termo. 

 

E por estarem justas e convencionadas as partes assinam o presente TERMO DE 

DOAÇÃO, em 02 (duas) vias, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Belém/PA, 21 de março de 2025 

 
JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE           PEDRO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 

       CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM                  INSTITUTO GUSTAVO HESSEL-BELÉM 
                    DOADORA                                                            DONATÁRIA 

 

TESTEMUNHAS: 

  

Nome:____________________________________ CPF: _______________________ 

 

 

Nome:_____________________________________ CPF: _______________________ 

 

 
 ANEXO I – Relação de Bens Inservíveis doados para o Instituto Gustavo Hessel 

 

Item  Descrição do Item Nº do 

Tombamento 

Valor 

Estimado 

1. Impressora Sansung ML- 1865w CMB- 5969 R$120,00 

2. Impressora Epson L 365 S/E R$150,00 

3. Impressora HP Color Laser Jet CP 

1515n 

CMB-5799 R$300,00 

4. Impressora HP Deskjet 2000 CMB- 6038 R$80,00 

5. Impressora HP Laserjet Pro 400 S/E R$200,00 

6. Impressora HP Deskjet 2000 CMB- 5981 R$80,00 

7. Impressora Sansung ML- 1860 CMB- 5919 R$100,00 

8. Impressora Sansung ML- 1865 W CMB- 5989 R$120,00 

9. Impressora HP Deskjet 5940 CMB- 5533 R$80,00 

10. Carcaça Gabinete SPACEBR PC CMB- 5791 R$20,00 

11. Carcaça Gabinete EPCOM SILVER CMB- 5270 R$20,00 

12. Carcaça Gabinete SPACEBR PC CMB- 5792 R$20,00 

13. Carcaça Gabinete MEGAWARE CMB- 5582 R$40,00 
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14. Carcaça Gabinete MEGAWARE CMB- 5583 R$40,00 

15. Carcaça Gabinete MEGAWARE CMB- 5585 R$40,00 

16. Carcaça Gabinete MEGAWARE CMB- 5586 R$40,00 

17. Carcaça Gabinete MEGAWARE CMB- 5577 R$40,00 

18. Carcaça Gabinete MEGAWARE CMB- 5599 R$40,00 

19. Carcaça Gabinete MEGAWARE CMB- 5368 R$40,00 

20. Carcaça Gabinete PC CMB- 4854 R$20,00 

21. Carcaça Gabinete PC  CMB- 5090 R$20,00 

22. Carcaça Gabinete PC CMB- 5106 R$20,00 

-23. Carcaça Gabinete PC CMB- 5789 R$20,00 

24. Carcaça Gabinete LENOVO 

TINKCENTRE 

PE- 17322 R$40,00 

25. Estabilizador SMS CMB- 5621 R$30,00 

26. Estabilizador SMS CMB- 5628 R$30,00 

27. Estabilizador SMS CMB- 5608 R$30,00 

28. Estabilizador SMS CMB- 4518 R$30,00 

29. Estabilizador SMS CMB- 2784 R$30,00 

30. Estabilizador SMS CMB- 2826 R$30,00 

31. Estabilizador SMS CMB- 2829 R$30,00 

32. Estabilizador SMS CMB- 2757 R$30,00 

33. Estabilizador MICROSOL CMB-413 R$20,00 

34. Estabilizador MICROSOL CMB-5118 R$20,00 

35. Estabilizador MICROSOL CMB-5119 R$20,00 

36. Estabilizador MICROSOL CMB-5123 R$20,00 

37. Estabilizador MK TECH CMB- 4636 R$20,00 

38. Estabilizador RAGTECH CMB- 5939 R$20,00 

39. Estabilizador RAGTECH CMB- 5960 R$20,00 

40. Nobreak Energy Lux CMB- 6295 R$30,00 

41. Monitor HQ 19,5” CMB- 7184 R$50,00 

42. Aparelho Telefônico Intelbrás c/ fio 

mesa 

CMB-4447 R$10,00 

 

Belém (PA.), 21 de março de 2025. 

 

JAILSON COSTA 

CHEFE DO SEPAT 

------------------------------------- 

 

 

PORTARIA N.º 0351 /2026, de 02 de março de 2026. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o inciso IX, do Art. 13 e § 4º do Art. 21, da Resolução n° 15, 

de 16 de dezembro de 1992 – Regimento Interno, e alterações posteriores, 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR o membro da Comissão Permanente de Direito da Criança e do 

Adolescente e Comissão Permanente de Lazer e Desporto deste Poder Legislativo, 

abaixo relacionado, para o biênio 2025/2026. 

 

01.Direito da Criança e do Adolescente 

Adalberto Junior MDB 

02. Lazer e Desporto 

Adalberto Junior MDB 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 02 de março de 2026. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente 

 

------------------------------------- 

 

 

 

TERMO DE DOAÇÃO 

 

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM E A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PARÁ - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA FACULDADE DE 

ENGENHARIA CIVIL - FEC/UFPA. 

Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Belém, Órgão do Poder 

Legislativo, inscrita no CNPJ sob o nº 05.416.029/0001-72, com sede na Travessa 

Curuzú, nº 1755 – Marco, CEP 66093-802, Belém – PA, doravante denominada 

DOADORA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador John Wayne Holanda 

Parente, inscrito no CPF Nº 661.525.342-91, e do outro lado a Universidade Federal do 

Pará, inscrita no CNPJ Nº 34.621.748/0001-23, com sede na Avenida Augusto Correa, 

Nº 01 - Guamá,  doravante denominada DONATÁRIA, neste ato representada por sua 

Diretora a Sra. Regina Célia Brabo Ferreira, portadora do CPF Nº 409.876.982/49, 

tendo em vista a Doação de Bens Móveis Inservíveis vinculado ao Processo de n.º 

048/2025-CMB, perante as testemunhas abaixo nomeadas, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE DOAÇÃO, que se regerá Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria 

Interministerial n.º 507/2011, Resolução de N.º 151 de 13 de maio de 2016 e demais 

legislações vigentes, têm entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO, sob a 

forma e condições constantes das seguintes CLÁUSULAS: 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem como objeto a doação de 

bens móveis inservíveis de propriedade da DOADORA, livre de qualquer ônus ou 

defeito, comprometendo-se a DONATÁRIA a utilizar os bens, objeto deste 

instrumento, exclusivamente para atividades de interesse público e para os fins de 

interesse social.  

 

Parágrafo único – Os bens doados estão relacionados no ANEXO 1 deste Termo 

e dele faz parte integrante. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Por força deste instrumento e, na melhor forma de 

direito, a DOADORA doa e transfere à DONATÁRIA, gratuitamente, todo o direito e 

ação, domínio e posse sobre os bens móveis mencionados na cláusula primeira, 

passando os referidos bens a integrar ao patrimônio da DONATÁRIA.  

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente termo é firmado em caráter irrevogável e 

irretratável. 

CLÁUSULA QUARTA – A DONATÁRIA declara, para os fins de direito, que 

aceita a doação e transferência de domínio dos bens objeto da doação adquirido com 

recursos do Município de Belém, repassados à CMB, conforme discriminação constante 

na Cláusula Primeira supra, comprometendo-se a efetuar a incorporação patrimonial 

dentro das normas estabelecidas.  

Parágrafo único: A DONATÁRIA aceita, sem reservas, a doação gratuita dos 

bens móveis, declarando já haver recebido através do presente Termo de Doação, 

referente ao Processo n.º 048/2025, isentando-se, desse modo, a DOADORA, de todo e 

qualquer ônus ou responsabilidade que recaia ou venha a recair sobre o objeto da 

presente doação. 

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o Foro da Comarca de Belém/PA para 

dirimir quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do presente Termo. 

 

E por estarem justas e convencionadas as partes assinam o presente TERMO DE 

DOAÇÃO, em 02 (duas) vias, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
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Belém/PA, 19 de março de 2025 

 
JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE                        REGINA CÉLIA BRABO FERREIRA 

    CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM                            UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

                    DOADORA                                                        DONATÁRIA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

  

Nome:____________________________________ CPF: _______________________ 

 

 

Nome:____________________________________ CPF: _______________________ 

 

 

RELAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS DOADOS À UFPA- 2025 

  

ORDEM    DESCRIÇÃO DO ITEM 
Nº  

PATRIMÕNIO 

DATA  

DE 

 AQUISIÇÃO 

VALOR 

 ESTIMADO 

1 

Armário alto com 02 portas, 

cor azul. MG: 4520 
10/10/2007 

 R$   4,00  

2 

Armário com 02 portas, cor 

azul. MG: S/E 
11/10/2007 

 R$   4,00  

3 

Armário com 02 portas, cor 

azul. MG: 5326 
13/05/2008 

 R$   4,00  

4 

Armário com 02 portas, cor 

azul. MG: 4141 
10/10/2007 

 R$   4,00  

5 

Armário com 02 portas, cor 

azul. MG: 5153 
13/01/2008 

 R$   4,00  

6 

Armário com 02 portas, cor 

azul. MG: 4354 
10/10/2007 

 R$   4,00  

7 

Armário com 02 portas, 

melanina, cor azul. 
MG: 3799 01/07/2006 

  R$   4,00  

8 

Armário com 02 portas, 

melanina, cor azul. 
MG: 3591 01/07/2006 

  R$   4,00  

9 

Armário alto com 02 portas, 

cor azul. MG: 5182 
13/01/2008 

R$   4,00  

10 

Armário alto com 02 portas, 

cor azul. S/E 
13/01/2008 

R$   4,00  

11 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 4330 
10/03/2006 

R$   4,00  

12 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 5330 
13/05/2008 

R$   4,00  

13 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 5334 
13/05/2008 

R$   4,00  

14 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 4113 
10/10/2007 

R$   4,00  

15 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 5223 
09/02/2008 

R$   4,00  

16 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 5224 
09/02/2008 

R$   4,00  

17 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 5182 
13/01/2008 

R$   4,00  

18 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 4219 
10/10/2007 

R$   4,00  

19 Armário alto, com 02 portas. MG: 6257 
19/03/2015 

R$   4,00  

20 Armário alto, com 02 portas. MG: 6258 
10/03/2015 

R$   4,00  

21 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 5710 
11/01/2009 

R$   4,00  

22 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 4115 
10/10/2007 

R$   4,00  

23 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 3773  
05/08/2005 

R$   4,00  

24 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 5174 
13/01/2008 

R$   4,00  

25 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 4189 
10/10/2007 

R$   4,00  

26 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 6118 
11/01/2013 

R$   4,00  

27 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 3978 
10/08/2006 

R$   4,00  

28 

Armário alto, com 02 portas, 

cor azul. MG: 4046 
10/08/2006 

R$   4,00  

29 

Armário baixo com 02 

portas, cor azul. MG: 6126 
11/01/2013 

R$   4,00  

30 

Armário baixo com 02 

portas, cor azul. MG: 6506 
19/03/2015 

R$   4,00  

31 

Armário baixo, com 02 

portas, cor azul MG: 0111  
15/03/2000 

R$   4,00  

32 

Armário baixo, com 02 

portas, cor azul MG: 0112 
15/03/2000 

R$   4,00  

33 

Armário baixo, com 02 

portas. MG: 0011 
15/03/2000 

R$   4,00  

34 

Armário baixo, com 02 

portas. MG: 0012 
15/03/2000 

R$   4,00  

35 

Armário baixo, com 02 

portas. MG: 0013 
15/03/2000 

R$   4,00  

36 

Armário baixo, com 02 

portas, cor azul. MG: 6181 
15/03/2000 

R$   4,00  

37 

Armário baixo, com 02 

portas, cor azul. MG: 6172 
11/01/2013 

R$   4,00  

38 

Armário baixo, com 02 

portas, cor azul. MG: 4056 
10/10/2007 

R$   4,00  

39 

Armário baixo, com 02 

portas. MG: 6176 
11/01/2013 

R$   4,00  

40 

Armário baixo, com 02 

portas, cor azul. MG: 5709 
03/03/2009 

R$   4,00  

41 

Armário baixo, com 02 

portas, cor azul. MG: 4373 
10/10/2007 

 R$   4,00  

42 

Armário com 02 portas, cor 

azul. MG:6119 
11/01/2013 

R$   4,00  

43 Armário com 02 portas. MG: 5839 
05/05/2010 

R$   4,00  

44 

Armário estante, com 02 

portas, cor azul. MG: 4357 
10/10/2007 

R$   4,00  

45 

Armário, com 02 portas, cor 

azul. MG: 4529 
10/10/2007 

R$   4,00  

46 

Armário, com 02 portas, cor 

azul. MG: 4355 
10/10/2007 

R$   4,00  

47 Bebedouro Bellire. ED: 3987 
10/08/2006 

R$   5,00  

48 Cadeira com braço. MG: 3395 
01/07/2006 

R$   2,00  

49 

Cadeira com rodigio, sem 

braço. MG: 4402 
10/10/2007 

R$   2,00  

50 

Cadeira com rodigio, sem 

braço. MG: 4462 
10/10/2007 

R$   2,00  

51 

Cadeira fixa, com braço, cor 

azul. MG: 5246 
09/02/2008 

R$   2,00  

52 

Cadeira fixa, com braço, cor 

azul. MG: 3371 
01/07/2006 

R$   2,00  

53 

Cadeira fixa, com braço, cor 

cinza. MG: 1980 
15/03/2000 

R$   2,00  

54 Cadeira fixa, cor preta. MG: 5186 
13/01/2008 

R$   2,00  

55 Cadeira fixa, cor preta. MG: 3086 
04/05/2004 

R$   2,00  

56 Cadeira fixa, cor preta. MG: 3091 
04/05/2004 

R$   2,00  

57 Cadeira fixa, cor preta. MG: 4072 
10/10/2007 

R$   2,00  

58 Cadeira fixa, cor preta. MG: 4431 
10/10/2007 

R$   2,00  

59 Cadeira fixa, cor preta. MG: 2311 
04/05/2004 

R$   2,00  

60 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 0055 
15/03/2000 

R$   2,00  

61 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 0056 
15/03/2000 

R$   2,00  

62 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 6173 11/01/2013     R$   2,00  

63 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4093 
10/10/2007 

R$   2,00  

64 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4550 
10/10/2007 

R$   2,00  

65 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 3698 
10/08/2006 

R$   2,00  

66 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 0044 
15/03/2000 

R$   2,00  

67 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 6182 
11/01/2013 

R$   2,00  

68 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 0197 
15/03/2000 

   R$   2,00  

69 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4070 
10/10/2007 

R$   2,00  

70 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4081 
10/10/2007 

 R$   2,00  

71 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 6207 
11/01/2013 

R$   2,00  

72 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4076 
10/10/2007 

R$   2,00  

73 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4082 
10/10/2007 

R$   2,00  
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74 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4121 
10/10/2007 

R$   2,00  

75 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 5240 
09/02/2008 

R$   2,00  

76 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 6101 
11/01/2013 

 R$   2,00  

77 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 6226 
11/01/2013 

 R$   2,00  

78 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4161 
10/10/2007 

 R$   2,00  

79 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4162 
10/10/2007 

 R$   2,00  

80 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 6115 
11/01/2013 

 R$   2,00  

81 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 3632 
10/08/2006 

 R$   2,00  

82 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4326 
10/10/2007 

 R$   2,00  

83 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4071 
10/10/2007 

 R$   2,00  

84 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

azul. MG: 4077 
10/10/2007 

 R$   2,00  

85 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

preta. MG: 4558 
10/10/2007 

 R$   2,00  

86 

Cadeira fixa, sem braço, cor 

preta. MG: 4559 
10/10/2007 

 R$   2,00  

87 

Cadeira fixa, sem braço, 

courvim preto. MG: 3042 
04/05/2004 

 R$   2,00  

88 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4323 
10/10/2007 

 R$   2,00  

89 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4328 
10/10/2007 

 R$   2,00  

90 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG:4073 
10/10/2007 

 R$   2,00  

91 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4094 
10/10/2007 

 R$   2,00  

92 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4095 
10/10/2007 

 R$   2,00  

93 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 6175 
11/01/2013 

 R$   2,00  

94 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4498 
10/10/2007 

 R$   2,00  

95 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 6187 
11/01/2013 

 R$   2,00  

96 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 00062  
15/03/2000 

 R$   2,00  

97 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 00063 
15/03/2000 

 R$   2,00  

98 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 00064  15/03/2000  R$   2,00  

99 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4064 
10/10/2007 

 R$   2,00  

100 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 3736  
01/07/2003 

 R$   2,00  

101 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 6169 
11/01/2013 

 R$   2,00  

102 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4095 
10/10/2007 

 R$   2,00  

103 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 0047 
15/03/2000 

 R$   2,00  

104 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 0048 
15/03/2000 

 R$   2,00  

105 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 0049 
15/03/2000 

 R$   2,00  

106 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4100 
10/10/2007 

 R$   2,00  

107 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 6113 
11/01/2013 

 R$   2,00  

108 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 3796 
01/07/2003 

 R$   2,00  

109 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4099 
10/10/2007 

 R$   2,00  

110 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 0018 
15/03/2000 

 R$   2,00  

111 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 6183 
11/01/2013 

 R$   2,00  

112 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 6507 
15/10/2015 

 R$   2,00  

113 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4937 
13/10/2008 

 R$   2,00  

114 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 6110 
11/01/2013 

 R$   2,00  

115 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4224 
10/10/2007 

 R$   2,00  

116 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido azul. MG: 4077 
10/10/2007 

 R$   2,00  

117 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido cinza. MG: 2039 
15/03/2000 

 R$   2,00  

118 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido cinza. MG: 2889 
15/03/2000 

 R$   2,00  

119 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido marron. MG: 3073 
04/05/2004 

 R$   2,00  

120 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido preto. MG: 5186 
13/01/2008 

 R$   2,00  

121 

Cadeira fixa, sem braço, 

tecido preto. MG: 3091 
04/05/2004 

 R$   2,00  

122 Cadeira fixa, tecido marrom. MG: 0116 
15/03/2000 

 R$   2,00  

123 Cadeira fixa, tecido marrom. MG: 4146 
13/10/2008 

 R$   2,00  

124 Cadeira fixa, tecido marrom. MG: 0016 
13/10/2008 

 R$   2,00  

125 Cadeira fixa, tecido preto. MG: 4386 
13/10/2008 

 R$   2,00  

126 Cadeira fixa. MG: 4555 
10/08/2006 

 R$   2,00  

127 

Cadeira giratória azul com 

braço. MG: 4942 
13/10/2008 

 R$   3,00  

128 

Cadeira giratória azul com 

braço. MG: 4955 
13/10/2008 

 R$   3,00  

129 

Cadeira giratória azul com 

braço. MG: 3656 
10/08/2006 

 R$   3,00  

130 Cadeira giratória azul. MG: 4940 
13/10/2008 

 R$   3,00  

131 Cadeira giratória azul. MG: 4931 
13/10/2008 

 R$   3,00  

132 

Cadeira giratória com braço 

preta. MG: 4553 
10/10/2007 

 R$   3,00  

133 Cadeira giratória preta. MG: 5753 
03/03/2009 

 R$   3,00  

134 

Cadeira giratória, com braço, 

tecido azul. MG: 4995 
13/10/2008 

 R$   3,00  

135 

Cadeira giratória, com braço, 

tecido azul. MG: 4992 
13/10/2008 

 R$   3,00  

136 

Cadeira giratória, com braço, 

tecido azul. MG: 4230 
10/10/2007 

 R$   3,00  

137 

Cadeira giratória, com braço, 

tecido azul. MG: 3507 
04/05/2004 

 R$   3,00  

138 

Cadeira giratória, com braço, 

tecido cinza. MG: 0093 
15/03/2000 

 R$   3,00  

139 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG: 3384 
04/05/2004 

 R$   3,00  

140 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG:4338 
10/10/2007 

 R$   3,00  

141 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG:5866 
05/05/2010 

 R$   3,00  

142 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG: 5151 
13/01/2008 

 R$   3,00  

143 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG: 4402 
10/10/2007 

 R$   3,00  

144 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG: 0375 
15/03/2000 

 R$   3,00  

145 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG: 3656 
04/05/2004 

 R$   3,00  

146 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG: 4220 
10/10/2007 

 R$   3,00  

147 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG: 6247 
19/03/2015 

 R$   3,00  

148 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG: 6245 
19/03/2015 

 R$   3,00  

149 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido azul. MG: 3701 
01/07/2003 

 R$   3,00  

150 

Cadeira giratória, sem braço, 

tecido cinza. MG: 4120 
10/10/2007 

 R$   3,00  

151 Cadeira sem braço, azul. MG: 6173 
11/01/2013 

 R$   2,00  

152 Cadeira sem braço, azul. MG: 6127 
11/01/2013 

 R$   2,00  

153 Cadeira sem braço. MG: 4093 
10/08/2006 

 R$   2,00  

154 Cantoneira 03 lugares azul. MG: 4880 
13/10/2008 

 R$   3,00  

155 Cantoneira 03 lugares azul. MG: 4879 
13/10/2008 

 R$   3,00  

156 Cantoneira 03 lugares azul. MG: 5861 
05/05/2010 

 R$   3,00  

157 Cantoneira 03 lugares azul. MG: 4881 
13/10/2008 

 R$   3,00  

158 

Estante cantoneira de 

madeira. MG:  3511 
04/05/2004 

 R$   3,00  

159 

Longarina com 03 lugares, 

cor azul. MG: 5386 
13/05/2008 

 R$   3,00  

160 

Longarina com 03 lugares, 

cor azul. MG: 4885 
13/10/2008 

 R$   3,00  
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161 

Longarina 02 lugares, tecido 

azul. MG: 5370 
13/05/2008 

 R$   3,00  

162 

Longarina 03 lugares, tecido 

azul. MG: 4091 
10/08/2006 

 R$   3,00  

163 

Longarina 03 lugares, tecido 

azul. MG: 0113 
15/03/2000 

 R$   3,00  

164 

Longarina 03 lugares, tecido 

azul. MG: 0114 
15/03/2000 

 R$   3,00  

165 

Longarina 03 lugares, tecido 

azul. MG: 0014 
15/03/2000 

 R$   3,00  

166 

Longarina 03 lugares, tecido 

azul. MG: 5278 
09/02/2008 

 R$   3,00  

167 

Longarina 03 lugares, tecido 

azul. MG: 4884 
13/10/2008 

 R$   3,00  

168 Longarina 03 lugares. MG: 4889 
13/10/2008 

 R$   3,00  

169 Longarina 03 lugares. MG: 4876 
13/10/2008 

 R$   3,00  

170 Longarina 03 lugares. MG: 5361 
13/10/2008 

 R$   3,00  

171 

Longarina 04 lugares, tecido 

azul. MG: 4089 
10/08/2006 

 R$   3,00  

172 

Longarina 04 lugares, tecido 

azul. MG: 4088 
10/08/2006 

 R$   3,00  

173 Longarina 05 lugares. MG: 6750 
09/06/2020 

 R$   3,00  

174 

Longarina com 02 lugares, 

cor marrom. MG: 5829 
05/05/2010 

 R$   3,00  

175 

Longarina com 03 lugares, 

cor azul. MG: 4339 
10/10/2007 

 R$   3,00  

176 

Longarina com 03 lugares, 

cor azul. MG: 5278 
09/02/2008 

 R$   3,00  

177 

Longarina com 03 lugares, 

cor azul. MG: 5252 
09/02/2008 

 R$   3,00  

178 

Longarina courvim, cor 

preto. MG: 00061 
15/03/2000 

 R$   3,00  

179 Longarina, azul. MG: 0385 
15/03/2000 

 R$   3,00  

180 

Mesa para máquina de 

escrever, 01 gaveta, cor 

preta. 

MG: 6076 19/03/2012 

 R$   2,00  

181 Mesa azul redonda. MG: 4126 
10/10/2007 

 R$   3,00  

182 Mesa azul. MG: 4550 
10/10/2007 

 R$   3,00  

183 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 5273 
09/02/2008 

 R$   3,00  

184 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG:  5225 
09/02/2008 

 R$   3,00  

185 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG:  3823 
01/07/2003 

 R$   3,00  

186 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 3912 
10/08/2006 

 R$   3,00  

187 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 3758 
01/07/2003 

 R$   3,00  

188 

Mesa com 02 gavetas, cor 

branca. MG: 6844 
09/06/2020 

 R$   3,00  

189 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 5625 
09/02/2008 

 R$   3,00  

190 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 4011 
10/10/2007 

 R$   3,00  

191 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 5171 
13/01/2008 

 R$   3,00  

192 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 3600 
10/08/2006 

 R$   3,00  

193 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 3730 
01/07/2003 

 R$   3,00  

194 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 4111 
10/10/2007 

 R$   3,00  

195 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 4010 
10/01/2013 

 R$   3,00  

196 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 4009 
10/01/2013 

 R$   3,00  

197 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 4006 
10/01/2013 

 R$   3,00  

198 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 3718 
01/07/2003 

 R$   3,00  

199 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 6061 
19/03/2012 

 R$   3,00  

## 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 6052 
19/03/2012 

 R$   3,00  

201 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 6052 
19/03/2012 

 R$   3,00  

## 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 5148 
13/01/2008 

 R$   3,00  

## 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 5149 
13/01/2008 

 R$   3,00  

## 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG: 6511 
15/10/2015 

 R$   3,00  

## 

Mesa com 02 gavetas, cor 

azul. MG:  6509 
15/10/2015 

 R$   3,00  

## 

Mesa com 02 gavetas, 

melanina azul. MG: 4109 
10/10/2007 

 R$   3,00  

## 

Mesa com 02 gavetas, 

melamina azul. MG: 4458 
10/10/2007 

 R$   3,00  

## 

Mesa com 02 gavetas, 

melamina azul. MG: 3722 
01/07/2003 

 R$   3,00  

## 

Mesa com 02 gavetas, 

melamina cinza. MG: 3515 
04/05/2004 

 R$   3,00  

210 Mesa com 02 gavetas. MG: 4133 
10/10/2007 

 R$   3,00  

211 

Mesa com 03 gavetas, cor 

azul. MG: 4199 
10/10/2007 

 R$   3,00  

212 

Mesa com 03 gavetas, cor 

azul. MG: 4248 
10/10/2007 

 R$   3,00  

213 

Mesa com 03 gavetas, cor 

azul. MG: 3644 
10/08/2006 

 R$   3,00  

214 

Mesa com 03 gavetas, cor 

azul. MG: 4459 
10/10/2007 

 R$   3,00  

215 

Mesa com 03 gavetas, cor 

azul. MG: 4239 
10/10/2007 

 R$   3,00  

216 

Mesa com 03 gavetas, cor 

azul. MG: 4271 
10/10/2007 

 R$   3,00  

217 

Mesa com 03 gavetas, cor 

azul. MG: 4206 
10/10/2007 

 R$   3,00  

218 

Mesa com 03 gavetas, cor 

azul. MG: 4134 
10/10/2007 

 R$   3,00  

219 

Mesa com 03 gavetas, 

melamina azul. MG: 4130 
10/10/2007 

 R$   3,00  

## Mesa com 03 gavetas. MG:4038 
10/10/2007 

 R$   3,00  

221 

Mesa em laminado com 02 

gavetas. MG: 6367 
19/03/2015 

 R$   3,00  

## Mesa em madeira. MG: 0037 
15/03/2000 

 R$   3,00  

## Mesa em madeira. MG: 4899 
13/10/2008 

 R$   3,00  

## Mesa em madeira. MG: 6333 
19/03/2015 

 R$   3,00  

## Mesa para reunião.  MG: 4126 
10/10/2007 

 R$   3,00  

## Mesa para reunião.  MG: 3945 
10/08/2006 

 R$   3,00  

## Mesa para telefone, cor azul. MG: 5332 
13/05/2008 

 R$   3,00  

## Mesa redonda azul. MG: 5147 
13/01/2008 

 R$   3,00  

## Mesa sem gavetas, cor azul. MG: 5335 
13/05/2005 

 R$   3,00  

## Mesa sem gavetas, cor azul. MG: 3233 
04/05/2004 

 R$   3,00  

231 Poltrona Diretora. MG: 4553 
10/10/2007 

 R$   3,00  

## Poltrona fixa azul.  MG: 2040 
15/03/2000 

 R$   3,00  

## 

Poltrona fixa, com braço, cor 

azul. MG: 3710 
01/07/2003 

 R$   3,00  

## 
Poltrona giratória, com 

braço, courvim cinza. 
MG: 1872 15/03/2000  R$   3,00  

## Poltrona giratória, cor azul. MG: 3784 
01/07/2003 

 R$   3,00  

## 

Poltrona, cor azul, com 

braço. MG: 4937 
13/10/2008 

 R$   3,00  

## 

Rack com estrutura de metal, 

cor azul. MG: 5328 
13/05/2008 

 R$   3,00  

## 

Rack com estrutura de metal, 

cor azul. MG: 4128 10/10/2007  R$   3,00  

## Rack azul. MG: 5327 
13/10/2008 

 R$   3,00  

## 

Rack para computador, cor 

azul. MG: 5161 
13/01/2008 

 R$   3,00  

241 

Rack para computador, 

melamina azul. MG: 6137 
11/01/2013 

 R$   3,00  

## 

Rack para computador, 

melamina azul. MG: 5160 
13/01/2008 

 R$   3,00  
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Belém (PA.), 19 de março de 2025. 

 

JAILSON COSTA 

CHEFE DO SEPAT 

 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1040/2025, de 02 de junho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

RESOLVE: 

                                       

I - EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502, de 20.12.90, RODRIGO MARTINI MANSANO do exercício do cargo em 

comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, lotado no Gabinete das 

Lideranças, a partir de 31.05.2025. 

 

II – NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, 

RODRIGO MARTINI MANSANO para exercer o cargo em comissão “Assessor 

Especial-CMB-DAS-200.2”, lotado no Gabinete das Lideranças a partir de 

JUNHO/2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de junho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1041/2025, de 02 de junho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

RESOLVE: 

                                       

I - EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502, de 20.12.90, LUCIANE FERREIRA CARDOSO do exercício do cargo em 

comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, lotado no Gabinete das 

Lideranças, a partir de 31.05.2025. 

 

II – NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, 

LUCIANE FERREIRA CARDOSO para exercer o cargo em comissão “Assessor 

Especial-CMB-DAS-200.2”, lotado no Gabinete das Lideranças a partir de 

JUNHO/2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de junho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1042/2025, de 02 de junho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

RESOLVE: 

 

NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, LUANA 

SANTOS DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão “Assessor Especial-

CMB-DAS-200.2”, lotado no Gabinete das Lideranças a partir de JUNHO/2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de junho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1108/2025, de 30 de junho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

RESOLVE: 

                                       

EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502, 

de 20.12.90, ALCILENE DO SOCORRO REIS CASTRO do exercício do cargo em 

comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado às Comissões Técnicas, a 

partir de 30.06.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de junho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1110/2025, de 30 de junho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

RESOLVE: 

                                       

EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502, 

de 20.12.90, ADRIENNE BITTENCOURT RESQUE ESASHIKA do exercício do 

cargo em comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado às Comissões 

Técnicas, a partir de 30.06.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de junho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1153/2025, de 30 de junho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

RESOLVE: 

                                       

EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502, 

de 20.12.90, EMALOEL RODRIGUES ALVES do exercício do cargo em comissão 

“Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado às Comissões Técnicas, a partir de 

30.06.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de junho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1182/2025, de 01 de julho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

RESOLVE: 

 

NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, ADRIA 

DE PAULA MELO DE LIMA para exercer o cargo em comissão “Assessor Especial-

CMB-DAS-200.2”, subordinado às Comissões Técnicas, a partir de JULHO/2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de julho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 
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ATO Nº 1186/2025, de 01 de julho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

RESOLVE: 

 

NOMEAR nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, 

ANTONIO CARLOS PINTO ALMEIDA para exercer o cargo em comissão 

“Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, subordinado às Comissões Técnicas, a partir de 

JULHO/2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de julho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1310/2025, de 31 de julho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

RESOLVE: 

                                       

EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502, 

de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo comissionado 

“Secretário Legislativo”, do Gabinete da Vereadora BLENDA QUARESMA, a partir 

de 31.07.2025. 

 

NÍVEL 01 

JOAO BATISTA BARRIOS GUEDES 

SANDRO LOPES CAVALCANTE 

 

NÍVEL 02 

ANDRE LUIS FREITAS FRANCA 

TAYLOR DE SOUZA PALERMO LEAO 

 

NÍVEL 09 

CARLINE GABRIELLE CHAGAS DA SILVA 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de julho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1311/2025, de 31 de julho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

                            

RESOLVE: 

                                       

EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502, 

de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo comissionado 

“Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador FABIO SOUZA, a partir de 

31.07.2025. 

 

NÍVEL 01 

INGRID SOUZA MATOS 

 

NÍVEL 05 

KATIA REGINA ROSA DE MACEDO RODRIGUES 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de julho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

-------------------------------------  

 

 

 

ATO Nº 1312/2025, de 31 de julho de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

                            

RESOLVE: 

                                       

EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502, 

de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo comissionado 

“Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador FELIPE VINAGRE, a partir de 

31.07.2025. 

 

NÍVEL 06 

JORGE LUIS MONTEIRO DA SILVA 

 

NÍVEL 09 

ROSA DE FATIMA MACEDO PORFIRIO 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de julho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

-------------------------------------  

 

 

  

ATO Nº 1313/2025, de 31 de JULHO de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                                           

RESOLVE: 

                                       

EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502, 

de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo comissionado 

“Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador JORGE VAZ, a partir de 

31.07.2025. 

 

NÍVEL 08 

MARCO ANTONIO DE SOUZA ROCHA 

WALDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de julho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

-------------------------------------  

 

 

 

ATO Nº 1314/2025, de 31 de JULHO de 2025. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

                             

                            

RESOLVE: 

                                       

EXONERAR, nos termos do Art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502, 

de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo comissionado 

“Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador JOSIAS HIGINO, a partir de 

31.07.2025. 

 

NÍVEL 07 

ADILSON DOMINGOS DA SILVA 

 

NÍVEL 11 

ELISANGELA RABELO COSTA 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de julho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

-------------------------------------  
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ATO Nº 1571/2025, de 01 de setembro de 2025. 

 

  

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias (RESTANTES) de licença prêmio à servidora 

SUANNY HELENA GEMAQUE DE MORAES, pertencente ao Grupo Nível Médio 

− Ref. E - P, durante o período de 01/09/2025 a 30/09/2025, correspondente ao 7° 

triênio (2006/2009) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no Processo nº 151/11.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de SETEMBRO de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1622/2025, de 11 de setembro de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias de licença prêmio à servidora ANA LUCIA 

SOUZA BRAGA, pertencente ao Grupo Nível Superior − Ref. E - P, durante o período 

de 11/09/2025 a 10/10/2025, correspondente ao 11° triênio (2015/2018) de serviços 

prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme deferimento constante no Processo 

nº 136/22.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 11 de SETEMBRO de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1712/2025, de 01 de OUTUBRO de 2025. 

 

  

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias (RESTANTES) de licença prêmio à servidora 

OLINDA ESTHER JATENE DA SILVA, pertencente ao Grupo Nível Médio − Ref. 

E - P, durante o período de 01/10/2025 a 30/10/2025, correspondente ao 12° triênio 

(2017/2020) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no Processo nº 008/21.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de OUTUBRO de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1772/2025, de 06 de outubro de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias de licença prêmio à servidora LENISE 

MARIA DE AMORIM BARRETO, pertencente ao Grupo Nível Médio − Ref. E - P, 

durante o período de 06/10/2025 a 05/11/2025, correspondente ao 9° triênio 

(2013/2016) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no Processo nº 292/18.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 06 de outubro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1791/2025, de 15 de outubro de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias (RESTANTES) de licença prêmio ao servidor 

JOAQUIM BERNADETE FELIX DA COSTA, pertencente ao Grupo Nível Médio − 

Ref. E - P, durante o período de 15/10/2025 a 13/11/2025, correspondente ao 11° triênio 

(2018/2021) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no Processo nº 388/21.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 15 de outubro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

  

 

 

ATO Nº 1792/2025, de 15 de outubro de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias (RESTANTES) de licença prêmio ao servidor 

LUIS ANTONIO ALFAIA BATISTA DA SILVA, pertencente ao Grupo Nível 

Médio − Ref. E - P, durante o período de 15/10/2025 a 13/11/2025, correspondente ao 

8° triênio (2009/2012) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no Processo nº 109/2015.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 15 de outubro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 


